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Pessoas em situação de vulnerabilidade recebem apoio
Quem necessitar de auxílio pode procurar o Cras mais próximo de sua residência

Aferição de temperatura no CRAS
O trabalho não para na Secretaria de Desenvolvimento Social e Promo-
ção da Cidadania. Mesmo com alguns protocolos diferenciados devido 
à pandemia, as equipes da Assistência Social têm redobrado a atenção e 
o cuidado com seu público.

Prova disso é que, de janeiro até início de setembro, foram muitos aten-
dimentos. Nesse período, 40.954 cartões-alimentação foram doados, 
dos quais 13.930 destinaram-se às crianças de 1 a 6 anos, alunos da 
rede municipal de ensino.

Agora, durante a pandemia, foi montada uma grande operação para 
distribuir, sem aglomeração, 12 mil kits de limpeza e higiene para fa-
mílias inscritas no Bolsa Família, Cadastro Único e em situação de 
vulnerabilidade, que moram em diversas partes do município.

Não podemos esquecer também de outros benefícios eventuais con-
cedidos pela Assistência Social nesses quase nove meses. No Aluguel 
Social, 146 famílias foram beneficiadas – dentre elas, algumas lideradas 
por mulheres vítimas de violência.

Por meio do Auxílio Funeral ocorreram as doações de 299 urnas fune-
rárias. Mulheres com filhos recém-nascidos, em situação de vulnerabili-
dade social, também não ficaram desamparadas. Elas puderam receber 
o Auxílio Natalidade, e no total foram 366 beneficiadas.

Outro benefício eventual concedido foram as passagens de ônibus. In-
terestadual, para as pessoas retornarem às cidades de origem, chegou-se 
a oito; passagens urbanas, para circulação dentro do município, ficou 
num total de 3.761.

Já intermunicipal foram 698 passagens. Elas foram utilizadas para visita 
a presídios, cumprimento de condicional, atendimento aos adolescen-
tes em cumprimento de medidas socioeducativas e seus responsáveis 
para visitas, busca de documentos pessoais, retorno à cidade de origem, 
situação de risco pessoal e comparecimento às audiências judiciais para 
cumprimento de condicionalidades da Vara de Execuções Penais, entre 
outros.

Fora os benefícios citados acima, as equipes da Assistência Social es-
palhadas pelos diversos equipamentos sociais do município, como os 
Cras, ainda realizaram atendimentos sobre Cadastro Único, Carteira 
do Idoso, ID Jovem, Tarifa Social de Energia Elétrica, orientações sobre 
o Auxílio Emergencial, Central de Guias e Intérpretes, Programa Bolsa 
Família, BPC Idoso e Pessoa com Deficiência, atendimentos individu-

alizados para assuntos diversos e casos de violação de direitos.

As equipes da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da 
Cidadania continuam à disposição da população. Quem estiver em 
situação de vulnerabilidade social e precisar de apoio pode procurar 
o Cras mais próximo de sua residência ou os outros equipamentos 
sociais que formam a rede de Assistência Social de Angra dos Reis. 
Basta ligar e agendar o atendimento.

Como adoção de medida preventiva, a secretaria adquiriu termô-
metros infravermelhos para aferição de temperatura. Eles foram 
distribuídos para todos os equipamentos sociais da prefeitura. An-
tes de os usuários entrarem nas unidades, eles terão a temperatura 
checada. Já na Casa Abrigo e no Centro de Recuperação da Popu-
lação de Rua, o uso será interno.

TELEFONES DOS CRAS E DEMAIS EQUIPAMENTOS

CRAS Centro: 3365-4310/ 3377-4603 / 99303-5332
CRAS Belém: 3368-4635 / 3377- 4685 / 99304-2439
CRAS Bracuí: 3363-1692/ 3363-1890/98148-6193
CRAS Campo Belo: 3377-7735 / 99303-7764/99909-2521
CRAS Frade: 3369-6550 / 99304-4673
CRAS Monsuaba: 3366-1094 / 99303-7477
CRAS Nova Angra: 3377-1885 / 99304-0109/ 3368-4290
CRAS Parque Mambucaba: 3362-4432 / 99304-5117
Casa do Bolsa Família: 3365-1460 / 99304-9734
Central de Intérprete de Libras e Guia Intérprete: 3365-4406 / 
99304-9798
CREAS: 3365-5167 / 3365-6895
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PARTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS
PUBLICAÇÃO OFICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020

PROCESSO Nº 2020008162
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de transporte marítimo de alunos da Rede Pública 
de Ensino que residem na Ilha da Gipóia e em pequenas ilhas adjacentes (Ilha do Maia, Do São João, Do 
Almeida, Da Josefa, Do Meio e Do Brandão) e estudam na E. M. Alexina Lowndes e ainda para eventuais 
participações em atividades pedagógicas e/ou extracurriculares, tais como: feira cultural, jogos estudantis, 
teatro, cinema, feira de matemática e etc, nas quantidades e especificações, contidas no Termo de Referên-
cia Anexo I.
DATA/HORA DA SESSÃO: 05/10/2020, às 10:00hs.
RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ou Departamento de Licitações, me-
diante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.
angra.rj.gov.br

José Peres de Araújo Neto
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2020

PROCESSO Nº 2018021167
OBJETO: Aquisição de cesto (caçamba) duplo (para duas pessoas) via controle remoto, a ser acoplado no 
guindaste do caminhão placa KRN-3974, Argo, modelo AGI 16.5-13.4/23, nº 0705650915, capacidade 
16.500 Kgfm, peso 2.324 Kgf, pressão 200 BAR, ano 2015.
DATA/HORA DA SESSÃO: 01/10/2020, às 10:00hs.
RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ou Departamento de Licitações, me-
diante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site www.
angra.rj.gov.br

Adriel Felipe Conceição de Lacerda
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO ACORDO
ARTIGO 57, CAPUT DA LEI Nº 13.019/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e BRIGADA MUNICIPAL AMBIENTAL DE AN-
GRA DOS REIS - BMA/AR
TERMO ADITIVO Nº 001 ao  ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 
BMA/AR N° 001/2019
OBJETO: Constituem objetos do presente Termo Aditivo o acréscimo dos incisos VI a X na alínea “a” da 
Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técnica e Operacional BMA/AR N/ 001/2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 57, caput, Lei federal N° 13.019 de 31 de julho de 2014.
AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado e devidamente autorizado pelo Prefeito Municipal, constante do 
Processo Administrativo nº 569/2017 de 15/02/2017.
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2020

Angra dos Reis, 09/09/2020
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO – 004/2020

TERMO ADITIVO – 004/2020 – TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2017 DO PROCES-
SO Nº 2017002953  QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS (ANGRAPREV) E A EMPRESA VPA CONSULTORIA ATU-
ARIAL LTDA, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA ATUARIAL, DO 
ANGRAPREV, CONFORME SOLICITADO ATRAVÉS DO FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO 
DE EMPENHO Nº 110/ANGRAPREV/2020 DE 10 DE SETEMBRO DE 2020, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA DIRETORA PRESIDENTE, NA FORMA ABAIXO:

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

ENDEREÇO: PALÁCIO RAUL POMPÉIA
PRAÇA NILO PEÇANHA, 186 – CENTRO

CEP.: 23.900-000 -  ANGRA DOS REIS - RJ

www.angra.rj.gov.br

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito Municipal  

MANOEL CRUZ PARENTE
Vice-Prefeito

MARCUS VENISSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

CARLOS MACEDO COSTA
Secretário de Administração

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Secretário de Finanças

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA
Procuradora do Município

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Controlador do Município

STELLA MAGALY SALOMÃO CORREA
Secretária de Educação

JOÃO CARLOS RABELLO
Secretário de Desenvolvimento Econômico

RODRIGO DE ARAÚJO MUCHELI
Secretário de Saúde

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Secretário de Desenvolvimento 

Urbano e Sustentabilidade

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária de Desenvolvimento 

Social e Promoção da Cidadania

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS
Diretor-Presidente do Instituto Municipal 
do Ambiente de Angra dos Reis (Imaar)

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Diretor-Presidente da Turisangra

Fundação de Turismo de Angra dos Reis

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora-Presidente do Angraprev

Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis

PAULO CEZAR DE SOUZA
Serviço Autônomo de Captação 

de Água e Tratamento de Esgoto

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretário Hospitalar

Hospital Municipal da Japuíba
Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel
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Por este instrumento particular que entre si fazem o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
com sede à Rua Drº Orlando Gonçalves, 231, Parque das Palmeiras, nesta 
cidade, CNPJ/MF nº 10.590.600.0001-00, neste ato representada por sua 
Diretora-Presidente, Luciane Pereira Rabha, brasileira, casada, servidora pú-
blica municipal, portadora da carteira de identidade nº 061738415 DIC/
RJ, inscrito no CPF.MF sob o nº 877.749.847-04, domiciliada e residente 
nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado VPA 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, situada na Avenida das Américas, 500 
– bloco 02 – sala 216 – Barra da Tijuca/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.197.375/0001-70, neste ato representada por JULIO MACHADO PAS-
SOS, cédula de identidade nº 114.644.883, do IFP/RJ, inscrito no CPF.MF 
sob o nº 082.290.857-30, domiciliado e residente na Avenida Prefeito Dulcí-
dio Cardoso, 1200, bloco 02/604, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, dora-
vante designada CONTRATADA, tem justo e acordado o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2017, do processo nº 2017002953, 
que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
modificações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883, de 08 de junho de 
1994 e nº 9.648, de 27 de maio de 1998, e atendida as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o contrato su-
pracitado, por 06 (seis) meses, compreendido no período de 15 de setembro 
de 2020 a 14 de março de 2021, podendo ser prorrogado, desde que haja 
acordo entre as partes contratantes.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO AJUSTADO: O preço ajustado 
para os 06 (seis) meses referente a este Termo Aditivo será de R$39.271,44 
(trinta e nove mil duzentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: A despesa 
de que trata o presente Termo correrá por conta da verba orçamentária, ficha 
20200792, dotação nº 24.01.339035.04.122.0204.2173.19.00, nota de em-
penho nº 108/2020, de 14 de setembro de 2020, no valor de R$ 22.908,34 
(vinte e dois mil novecentos e oito reais e trinta e quatro centavos), correspon-
dente ao exercício vigente.
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: A contratante providenciará 
a publicação deste Termo Aditivo no Boletim Oficial do Município, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar do 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da 
respectiva assinatura.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas 
as demais cláusulas do contrato original, firmado entre as partes e não modi-
ficadas neste Termo Aditivo.
E, por estarem justos e acertados, firmamos o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos contratantes e 2 (duas) testemunhas. Angra dos Reis, 15 de 
setembro de 2020.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE AN-
GRA DOS REIS

LUCIANE PEREIRA RABHA
Diretora Presidente

VPA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
JULIO MACHADO PASSOS 

Testemunhas:

EMIDIO MARINHEIRO DA SILVA FILHO                    
CPF 860.302.057-49

IVETE MARIA LYRA SOARES
CPF: 427.992.287-04

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: MARGARETH LINS NOGUEIRA
Ato: Portaria Nº 156/2020
Data: 11/03/2020
Validade: 13/03/2020
Publicação: 13/03/2020

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora MARGARE-
TH LINS NOGUEIRA, matrícula nº 3330, Docente II, Referência 600, do 
Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de 
Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 156/2020 de 11 de março 
de 2020, publicada em 13 de março de 2020, com validade a partir de 13 de 
março de 2020, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base    (Artigo 40, § 1º, inciso I da CF/88 c/c o art. 6º-A da 
EC nº 41/2003 e artigos  4º e 5º da Lei Municipal nº 2.074/2008, de 29 de 
dezembro de 2008, Leis Municipais nº 034/90 e nº 043/90  e Lei Municipal 
nº 3.859/2019)                                                                             R$ 5.690,72
Triênio Lei 27,70% (Lei Municipal nº 1857/2007)                    R$ 1.576,32          
Progressão - PCCR 6% (Lei Municipal nº 1683/2006, Decreto nº 5665/2008 
e Decreto nº 11.184/2019)                                                         R$   215,93
TOTAL                                                                                            R$ 7.482,97

Angra dos Reis, 10 de setembro de 2020.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios

        Neusa Maria B. A. Gonçalves
      Diretora de Benefícios e Segurados 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: SANDRA MEIRA SOUSA DE AZEVEDO
Ato: Portaria Nº 157/2020
Data: 11/03/2020
Validade: 13/03/2020
Publicação: 13/03/2020

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora SANDRA 
MEIRA SOUSA DE AZEVEDO, matrícula nº 1691, Professor MG-3, Refe-
rência 500, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitu-
ra Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 157/2020 
de 11 de março de 2020, publicada em 13 de março de 2020, com validade 
a partir de 13 de março de 2020, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 
034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 3.859/2019)                                                                                   
                                                                                                    R$ 5.354,74 
Triênio Lei 23,20% (Lei Municipal nº 1857/2007)                     R$ 1.242,28    
Grat. de Incentivo a Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 1891/2007) R$    
195,91
        
Progressão - PCCR 2% (Lei Municipal nº 1683/2006, Decreto nº 5665/2008) 
                                                                                                   R$     55,97
TOTAL                                                                                           R$ 6.848,90

Angra dos Reis, 11 de setembro de 2020.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios

        Neusa Maria B. A. Gonçalves
      Diretora de Benefícios e Segurados 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Beneficiário: LENINE MARTINS RIBEIRO
Ato: Decreto nº 11.550/2020
Data: 04/02/2020
Validade: 15/12/2019
Publicação: 14/02/2020
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Ficam fixados os Proventos de Pensão por morte a LENINE MARTINS RI-
BEIRO, beneficiário da servidora ELIANA DUTRA BATISTA RIBEIRO, 
matrícula nº 4502701 , Gesseiro, Referência 203, Padrão “A”, publicada atra-
vés do Decreto Municipal nº 11.550 de 04 de fevereiro de 2020, publicado 
em 14 de fevereiro de 2020, com validade a partir de 15 de dezembro de 
2019, conforme valor abaixo fixado:

Proventos de Pensão (artigo 40, § 7º, II, da CRFB/1988, c/c artigos 22, 23 
Inciso II,  e Artigos 25 e 38, Inciso I, da Lei Municipal de nº 2.074, de 
29 de dezembro de 2008 e  Portaria nº 9/2019 do Ministério da Econo-
mia)............................................R$ 2.910,65

Angra dos Reis, 11 de setembro de 2020.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Neusa Maria B. A. Gonçalves
Diretora de Benefícios e Segurados 

Luciane Pereira Rabha
Diretora - Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS DE PENSÃO

Beneficiária: ANTÔNIA PAIXÃO SOARES SOUZA
Ato: Decreto nº 11.692/2020
Data: 14/07/2020
Validade: 05/06/2020
Publicação: 24/07/2020

Ficam fixados os Proventos de Pensão por morte a ANTÔNIA PAIXÃO 
SOARES SOUZA, beneficiária do servidor (aposentado) LUIZ PÉRICLES 
SOUZA, matrícula nº 50002410, Motorista, Referência 105, Padrão “L”, 
publicada através do Decreto Municipal nº 11.692 de 14 de julho de 2020, 
publicado em 24 de julho de 2020, com validade a partir de 05 de junho de 
2020, conforme valor abaixo fixado:

Proventos de Pensão (artigo 40, § 7º, I, da CRFB/1988, c/c Artigos 22, 23 
Inciso I, Artigo 25 e Artigo 38, Inciso I, da Lei Municipal de nº 2.074, de 29 
de dezembro de 2008,  e § único do art. 3º-A da EC 47/2005 e Lei Municipal 
nº 3.859/2019) 
TOTAL                                                                                         R$ 2.768,09

Angra dos Reis, 11 de setembro de 2020.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Neusa Maria B. A. Gonçalves
Diretora de Benefícios e Segurados 

Luciane Pereira Rabha
Diretora - Presidente

CERTIDÃO DISCRIMINATIVA DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 

Servidor: LUIZ PÉRICLES SOUZA
Matrícula: 2410
Cargo: Motorista
Referência/Padrão: 105/L

• Parcelas que compunham os proventos do(a) ex-servidor(a);

 • Totalidade dos proventos do(a) ex-servidor(a), na data do óbito: 
R$ 2.768,09

                     APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: DENISE DE MELLO OLIVEIRA MARIANO
Ato: Portaria Nº 159/2020
Data: 12/03/2020
Validade: 27/03/2020
Publicação: 27/03/2020

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora DENISE DE 
MELLO OLIVEIRA MARIANO, matrícula nº 3683, Docente I, Referência 
400, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Mu-
nicipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 159/2020 de 12 
de março de 2020, publicada em 27 de março de 2020, com validade a partir 
de 27 de março de 2020, conforme parcelas abaixo discriminadas:
Vencimento Base (Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da Constituição Federal, 
Leis Municipais nº 034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 3.859/2019)                                                                          
R$ 4.425,40
Triênio Lei 27,70% (Lei Municipal nº 1857/2007)                         R$ 1.225,82 

Progressão - PCCR 6% (Lei Municipal nº 1683/2006, Decreto nº 5665/2008 
e Decreto nº
11.184/2019)                
                                                                                                  R$   167,92
TOTAL                                                                                        R$ 5.819,14

Angra dos Reis, 11 de setembro de 2020.
Luizélia Gomes

Coordenadora de Concessão de Benefícios

Neusa Maria B. A. Gonçalves
Diretora de Benefícios e Segurados 

Luciane Pereira Rabha
Diretora-Presidente 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 014/2019/FTAR
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N° 8.666/93
PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS e IM-
PERMEABILIZAÇÃO DE TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo, decorrente do convite 
nº 002/2019, referente a obra de construção da quadra na praça Gustavo 
Borges, Village, Angra dos Reis-RJ.
PRAZO: A alteração ocorrerá na prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias 
para o término da obra, tendo em vista que o atraso dos recebimentos dos 
materiais, causado pela pandemia do COVID-19, ocasionaram o atraso na 
execução da aplicação do concreto do piso, que tem seu tempo técnico de 
cura, bem como a aquisição de materiais e atraso na entrega dos mesmos.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do memorando nº 008/2020/FTAR.
SUPAJ, devidamente autorizado pelo Diretor-Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, constante do Processo Administrativo nº 
2020010001 e processo de despesa nº 2019010089.
DATA DA ASSINATURA: 10 de Setembro de 2020.

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

P O R T A R I A Nº 071/2020/SEC, DE 14 DE SETEMBRO DE 
2020.

 A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO INTERINA DE ANGRA 
DOS REIS, nomeada pela Portaria 320/2020, de 14 de julho de 2020 e de 
acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Resolve:

 Art. 1º Designar a servidora MARIA DO PARTO DE BARROS 
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VITOR, matrícula 27.070, CPF nº 889.404.897-72, Coordenadora Técnica 
de Manutenção e Conservação de Rede Física, em substituição a servido-
ra SABRINA BENTO DE SOUZA, matrícula 25.477, para acompanhar 
e fiscalizar, como Fiscal Auxiliar Técnico, a execução da parcela do objeto 
do Contrato nº 123/2018 sobre responsabilidade da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
através da SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS e a 
empresa MATOS TEIXEIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 30.329.197/0001-78, que tem por objeto a prestação de serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva de próprios municipais, vias, logradouros pú-
blicos e equipamentos urbanos, com fornecimento de mão de obra, veículos 
e insumos no Município de Angra dos Reis.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de setembro de 2020, e terá vigência até o vencimento 
do contrato e de sua garantia quando houver.

ADRIANA TEIXEIRA

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 001/2020/SEOBR

PROCESSO Nº 2020011363
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  HASHIMOTO MA-
NUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EN-
GENHARIA ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA NA INSTALAÇÃO DE 2.000 LUMINÁRIAS EM 
LED DE ALTA TECNOLOGIA EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍ-
PIO - ANGRA DOS REIS - RJ 
Ata de registro de preços nº 009/2020, procedente da concorrência pública 
nº 004/2020, processo 013.00464/2019, realizado pelo Município de Duque 
de Caxias, estado do Rio de Janeiro, referente à “Contratação de empresa 
especializada para serviços correspondentes a engenharia elétrica, no parque 
de iluminação pública de Duque de Caxias, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, sob confecção de ata de registro de preços”. 
Conforme publicação no Diário Oficial da União, em 05 de fevereiro de 
2020, página 219.

 
Angra dos Reis, em 14 de setembro de 2020.

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Executivo de Obras 

TERMO DE ADESÃO Nº 001/2020/SEOBR

À Ata de Registro de Preços nº 009/2020, procedente da Concorrência Pú-
blica nº 004/2020, realizado pelo Município de Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro, firmada com a empresa HASHIMOTO MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP.
Considerando os aceites de adesão da empresa vencedora e do órgão geren-
ciador, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 186 – Centro – 
Angra dos Reis – RJ – CEP: 23.900-901, doravante designado, simplesmen-
te, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Executivo de 
Obras, Sr. ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, funcionário público municipal – Matrícula 21019, porta-
dor do CREA-RJ 2006125460 e inscrito no CPF/MF sob n° 099.256.497-
22, no pleno exercício de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria  nº 
076/2018, publicada em 06 de fevereiro de 2018, na Edição 864 no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis, ADERE à Ata de Registro de Pre-
ços nº 009/2020, firmada com a empresa HASHIMOTO MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.319.489/0001-57, localizada na Alameda Gabriel Evangelista Bragança, s/
nº, Quadra 04, Lote 09, jardim Primavera, Duque de Caxias-RJ, neste ato re-
presentada legalmente pela Sr. Ricardo Heitor de Jesus, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 04544701973 DETRAN-RJ, inscrito no CPF/
MF sob o n° 980.050.657-87; através da Concorrência Pública nº 004/2020, 
Processo nº 013.00464/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Duque 
de Caxias, Órgão Gerenciador, situada na Alameda Esmeralda, 206 – Jardim 

Primavera – Duque de Caxias/RJ, cujo objeto é o “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CORRESPONDENTES 
A ENGENHARIA ELÉTRICA, NO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA DE DUQUE DE CAXIAS, COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, SOB CONFECÇÃO 
DE ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS., com estrita observância do edital 
classificatório; pelo período de 12 (doze) meses, que reger-se-á pela Lei Fede-
ral nº 10.520/2002, bem como pelo Decreto Municipal nº 7.500/2020 de 
14 de fevereiro de 2020 e  que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
no Município de Duque de Caxias/RJ, de acordo com o item, quantitativo 
e valor especificado na tabela a seguir, ressaltando-se que este constitue mera 
estimativa, não obrigando-se a MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS a uti-
lizá-los no todo ou em parte:

Angra dos Reis, em 14 de setembro de 2020.
ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

Secretário Executivo de Obras 

HASHIMOTO MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA 
EPP

ERRATA

 Na publicação do Extrato de instrumento Contratual, referente ao 
contrato 057/2020, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos 
Reis, Edição nº 1220 de 11 de setembro de 2020, página 02.

ONDE SE LÊ: 

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e INFRA CONSTRU-
ÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA – EPP
CONTRATO Nº 057/2020

 
 Estado do Rio de Janeiro 

Município de Angra dos Reis 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade 
Secretaria Executiva de Obras 

 

10.520/2002, bem como pelo Decreto Municipal nº 7.500/2020 de 14 de fevereiro de 2020 
e  que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de Duque de Caxias/RJ, 

de acordo com o item, quantitativo e valor especificado na tabela a seguir, ressaltando-se 
que este constitue mera estimativa, não obrigando-se a MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

a utilizá-los no todo ou em parte: 

ITEM ADERIDO 
Item Unid. Qtd. Descrição Valor Unitário 
1,01  

un 
 

964,00  
Luminária a led, LEDRJ-04, corpo em alumínio injetado/extrudado, 
para instalação em ponta de braco/núcleo, potência máxima de 125 
W, fluxo mínimo 8000 lm, temperatura de cor 4000/5500 K, IP 66, 
IK 08, resistente a UV, tensão de 100/240 V, eficiência mínima 90,6 
lm/W, IRC maior ou igual a 70, temperatura de operação de -20/75o 
C. ESPECIFICAÇÃO: EM-RIOLUZ-094. Fornecimento. (Desonerado) 

1.166,55 

1,02 un 433,00 
 
 

Luminária a led, LEDRJ-03, corpo em alumínio injetado/extrudado, 
para instalação em ponta de braco/núcleo, potência máxima de 85 
W, fluxo mínimo 6000 lm, temperatura de cor 4000/5500 K, IP 66, 
IK 08, resistente a UV, tensão de 100/240 V, eficiência mínima 90,6 
lm/W, IRC maior ou igual a 70, temperatura de operação de -20/75o 
C. ESPECIFICAÇÃO: EM-RIOLUZ-094. Fornecimento. (Desonerado) 

833,25 

1,03 un 603,00 Ruminaria a led, LEDRJ-05, corpo em alumínio injetado/extrudado, 
para instalação em ponta de braco/núcleo, potência máxima de 170 
W, fluxo mínimo 9000 lm, temperatura de cor 4000/5500 K, IP 66, 
IK 08, resistente a UV, tensão de 100/240 V, eficiência mínima 90,6 
lm/W, IRC maior ou igual a 70, temperatura de operação de -20/75o 
C. ESPECIFICAÇÃO: EM-RIOLUZ-094. Fornecimento. (Desonerado) 

1308,43 

1,05 un 220,00 Braco curvo, em aço de baixo teor de carbono SAE 1010/1020 
galvanizado a fusão, interna e externamente por imersão única em 
banho de zinco, conforme NBR-7398 e 7400 da ABNT, com 1,77m 
de projeção horizontal, diâmetro externo de 48mm, conforme 
desenho A4-1407-PD e especificação EM-RIOLUZ n.o 17. 
Fornecimento.(desonerado) 

140,76 

1,06 un 4.000,00 Conector tipo cunha, em liga de cobre estanhado, para a fixação de 
condutores de alumínio ou cobre, por efeito de mola. Modelo no 1, 
padrão RIOLUZ, tipo G, AMP ou similar. Fornecimento e 
instalação.(desonerado) 

8,38 

1,08 m 4.029,00 Cabo de cobre flexível, 750V, seção de 3x2,5mm2, PVC/70oC. 
Fornecimento(desonerado) 

4,55 

1,10 un 2.000,00 Rele fotoeletrônico para iluminação pública, tipo FAIL-OFF, tensão de 
alimentação de 105V e 305V, potência da carga 1000W ou 1800VA, 
corrente máxima da carga 10A. Corpo em policarbonato na cor azul, 
estabilizado ao UV; pinos em latão estanhado, devendo atender a 
especificação EM-RIOLUZ-66 e ANSI C136.10 e NBR 5126, no que 
couber. Fornecimento.(desonerado) 

19,10 

1,15 pc 180,00 
 

Núcleo triplo para luminárias em aço de baixo teor de carbono SAE 
1010/1020 galvanizado a fusão, interna e externamente por imersão 

135,65 

 
 Estado do Rio de Janeiro 

Município de Angra dos Reis 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade 
Secretaria Executiva de Obras 

 

 
 
 
 
 

única em banho de zinco, conforme NBR-7398 e 7400 da ABNT, 
núcleo diâmetro interno de 68mm, bracos com diâmetro externo de 
48mm, comprimento de 140mm, conforme desenho A2-1791-PD e 
especificação EM-RIOLUZ no 40. Fornecimento e 
instalação.(desonerado) 

1,17 un 2.000,00 Retirada de luminária em poste com 4,50m a 9m de 
altura.(desonerado) 

6,66 

1,18 un 220,00 Colocação de braco, padrão RIOLUZ, de 1,5m ate 2,50m de 
projeção horizontal, em poste reto de aço ou concreto, com 
fornecimento das ferragens de fixação; exclusive fornecimento do 
braco.(desonerado) 

178,16 

1,19 un 2.000,00 Colocação de luminária equipada com lâmpada de descarga e 
acessórios, em cordoalha, exclusive luminária, inclusive 
fornecimento da cordoalha.(desonerado) 

105,30 

1,20 un 2.000,00 Colocação de rele fotoeletrico individual, com base em poste (aço 
ou concreto) de acordo com o padrão da RIOLUZ; exclusive 
fornecimento do rele e base.(desonerado) 

20,66 

2 un 100,00 Administração local 1.117,29 
 

 

Angra dos Reis, em 14 de setembro de 2020. 

 

 
 

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA 
Secretário Executivo de Obras  

 

 

 

HASHIMOTO MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP 
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OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa espe-
cializada em serviço de engenharia para construção de academia ao ar livre na 
Rua Mário Natalino Jordão s/nº - Monsuaba, Angra dos Reis/RJ, na forma 
da proposta e do instrumento convocatório.
PRAZO: O prazo será de 90 (noventa) dias corridos e será contado a partir 
da autorização para início.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei Federal nº 8.666/93 
VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 225.547,72 (duzentos 
e vinte cinco mil, quinhentos quarenta sete reais e setenta e dois centavos),
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
correrão por conta a Dotação Orçamentária: 20.2016.15.451.0207.3109.44
9051.15100000 e Ficha nº: 20202542, tendo sido emitida a Nota de Empe-
nho n° 1536 de 28/08/2020, no valor de R$ 164.000,00 (cento e sessenta e 
quatro mil reais), correspondente ao exercício vigente.
Dotação Orçamentária: 20.2016.15.451.0207.3109.449052.15100000 e 
Ficha nº: 20202544, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 1537 de 
28/08/2020, no valor de R$ 59.292,24 (cinquenta nove mil, duzentos e 
noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), correspondente ao exercício 
vigente.
Dotação Orçamentária: 20.2016.15.451.0207.3109.449051.15100000 e 
Ficha nº: 20203474, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 1538 de 
28/08/2020, no valor de R$ 2.255,48 (dos mil, duzentos e cinquenta e cinco 
reais e quarenta e oito centavos), correspondente ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através Solicitação de Empenho nº 
166/2020/SDUS.SEOBR, de 25 de agosto de 2020, devidamente autorizado 
pelo Secretário Executivo de Obras, constante do Processo Administrativo nº 
2020006257
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2020

LEIA-SE:

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e INFRA CONSTRU-
ÇÃO DE EDIFÍCIOS LTDA – EPP
CONTRATO Nº 057/2020
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa espe-
cializada em serviço de engenharia para construção de academia ao ar livre na 
Rua Mário Natalino Jordão s/nº - Monsuaba, Angra dos Reis/RJ, na forma 
da proposta e do instrumento convocatório.
PRAZO: O prazo será de 90 (noventa) dias corridos e será contado a partir 
da autorização para início.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma da Lei Federal nº 8.666/93 
VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 225.547,72 (duzentos 
e vinte cinco mil, quinhentos quarenta sete reais e setenta e dois centavos),
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo 
correrão por conta a Dotação Orçamentária: 20.2016.15.451.0207.3109.44
9051.15100000 e Ficha nº: 20202542, tendo sido emitida a Nota de Empe-
nho n° 1536 de 28/08/2020, no valor de R$ 164.000,00 (cento e sessenta e 
quatro mil reais), correspondente ao exercício vigente.
Dotação Orçamentária: 20.2016.15.451.0207.3109.449052.15100000 e 
Ficha nº: 20202544, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 1537 de 
28/08/2020, no valor de R$ 59.292,24 (cinquenta nove mil, duzentos e 
noventa e dois reais e vinte e quatro centavos), correspondente ao exercício 
vigente.
Dotação Orçamentária: 20.2016.15.451.0207.3109.449051.10010000 e 
Ficha nº: 20203474, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 1538 de 
28/08/2020, no valor de R$ 2.255,48 (dos mil, duzentos e cinquenta e cinco 
reais e quarenta e oito centavos), correspondente ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através Solicitação de Empenho nº 
166/2020/SDUS.SEOBR, de 25 de agosto de 2020, devidamente autorizado 
pelo Secretário Executivo de Obras, constante do Processo Administrativo nº 
2020006257
DATA DA ASSINATURA: 02/09/2020

Angra dos Reis, 16 de  setembro de 2020.
Alan Bernardo Coelho de Souza
Secretário Executivo de Obras

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 019/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – 
TurisAngra, situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos 
Reis/RJ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais 
nºs, 9.829/2015, 10.024/2016 e 11.049/2018 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com 
a legislação federal e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 
referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Pro-
cesso nº 2020006607, Registram-se os preços da empresa, conforme abaixo:

EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
CNPJ: 26.844.478/0001-91
RESPONSÁVEL: Angelica de Lourdes Ribeiro
CPF: 008656927-93        
RG:09439933-4 IFPRJ

CLÁUSULA I – DO OBJETO:
Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
um futuro e eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os 
setores da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.
CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação na imprensa oficial.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no 
artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Turi-
sAngra, não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento do 
material em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.2. Álcool etílico hidratado 92,8° INPM, embalagem de 1 litro.
3.7. Cera líquida incolor, 750 ml, 1ª linha para piso de madeira. Composição: 
parafina, cera de carnaúba, emulsificante, alcalinizante, plastificantes, coadju-
vante, formol, perfume, água e corante. Similar ao Bravo Classic.
3.18. Limpador instantâneo multiuso, embalagem de 500 ml. Composição: 
alquil benzeno sulfonato de sódio, tensoativo aniônico, solvente, coadjuvan-
tes, sequestrante, fragrâncias e água.
3.24. Pano de prato branco liso, alvejado, com bainha, 100% algodão. Di-
mensões: aproximadamente 41 x 66 cm.

CLÁUSULA IV – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
4.1. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto municipal n.º 9.829/2015 e na 
Lei Federal n.º 8.666/1993.

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 019/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,
situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos Reis/RJ, nos termos da Lei
Federal  nº 10.520/2002,  Decretos  Municipais  nºs,  9.829/2015,  10.024/2016  e
11.049/2018 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que não conflitarem com a legislação federal  e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de 2006, observadas as alterações
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Processo
nº 2020006607, Registram-se os preços da empresa, conforme abaixo:

EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME
CNPJ: 26.844.478/0001-91
RESPONSÁVEL: Angelica de Lourdes Ribeiro
CPF: 008656927-93  RG: 09439933-4 IFPRJ

Item Unid. Qtd.

Discriminação

Marca Valor Unitário R$

Formação de Ata de Registro de Preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para um
futuro  e  eventual  fornecimento  de
material  de limpeza,  para  atender  os
setores da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis – TurisAngra

02 Unid. 290
Álcool  etílico  hidratado 92,8°  INPM,
embalagem de 1 litro.

ITAJÁ R$ 9,20

07 Unid. 250

Cera líquida  incolor,  750  ml,  1ª  linha
para  piso  de  madeira.  Composição:
parafina,  cera  de  carnaúba,
emulsificante,  alcalinizante,
plastificantes,  coadjuvante,  formol,
perfume,  água  e  corante.  Similar  ao
Bravo Classic.

DAM R$ 11,30

18 Unid. 70

Limpador  instantâneo  multiuso,
embalagem  de  500  ml.  Composição:
alquil  benzeno  sulfonato  de  sódio,
tensoativo  aniônico,  solvente,
coadjuvantes,  sequestrante,  fragrâncias
e água.

SOLBRAX R$ 4,40

24 Unid. 30
Pano  de  prato branco  liso,  alvejado,
com bainha, 100% algodão. Dimensões:
aproximadamente 41 x 66 cm.

SINHÁ R$ 3,78

CLÁUSULA I – DO OBJETO:

Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para um futuro e
eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os setores da Fundação de

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preço, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem registrados, obedecida a ordem de 
classificação.
4.3. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento nas quantidades registradas em Ata, desde que não haja prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos do item 
do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR.
4.9. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
014/2020/FTAR, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.10. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTOS:
5.1. Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-
risAngra, de acordo com a necessidade.
5.2. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

CLÁUSULA VI – DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto nas hipóteses do 
art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.
6.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administra-
ção convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços 
e alterar a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
7.1. Provisoriamente, Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Confor-
midade e será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações con-
signadas no Termo de Referência.
7.2. Definitivamente, dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após 
verificada a conformidade com as especificações correspondentes neste Termo 
de Referência deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
8.1. DA CONTRATADA:
8.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilida-
de com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CON-
TRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas 
condições.

8.1.2. Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promo-
vendo por sua conta despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega, resguardando a má-
xima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as 
especificações deste Termo.
8.1.3. Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, 
de carregadores para a descarga dos materiais no local da entrega.
8.1.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
8.1.5. Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exi-
gências impostas neste Termo.
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos 
materiais, respondendo por si e por seus sucessores.
8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar 
com defeito de fabricação, fora das especificações deste Termo e diferentes 
das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação da Secretaria 
Solicitante.
8.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
8.1.9. Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condi-
ções, no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.2. DA CONTRATANTE:
8.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do 
objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas da CONTRATADA.
8.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
8.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na contrata-
ção;
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 
de preços e prazos estabelecidos neste Termo.
8.2.5. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunicação 
que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da CON-
TRATADA.
8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATA-
DA para o fiel cumprimento das obrigações.
8.2.7. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características bási-
cas não correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor 
designado pelo(a) pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que determi-
nará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto.
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pro-
cesso administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da 
contratação.
9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade admi-
nistrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para 
a adoção de medidas convenientes.
9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.
9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concer-
ne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 
CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em corres-
ponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressar-
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cimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados 
à falhas em suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pre-
gão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início 
de cada exercício.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de 
Registro de Preços, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATA-
DA, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados 
do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-mail, do respectivo Certificado de 
Aceitação referente ao recebimento definitivo.
10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédi-
to em conta-corrente em nome da CONTRATADA, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRA-
TANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naque-
la instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus fi-
nanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.
10.3. A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) – NF(s)/Fatura deverá(ão) ser en-
tregue(s) juntamente à mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo 
corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis na pessoa do servidor responsá-
vel, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pen-
dente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária.
10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Esta-
dual: Isento , Endereço: Av. Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos 
Reis/RJ, Telefone: (24) 3369-7711 ou ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.
rj.gov.br.
10.6. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas 
diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
no desempenho dos fornecimentos objeto desta licitação ficando, ainda, a 
Fundação de Turismo de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empre-
gatício com os mesmos.
10.7. Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, con-
soante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita 
Federal e suas alterações.
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva repre-
sentação.
10.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo índice do IPCA e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução im-
perfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contra-
tual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, 
às seguintes penalidades:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, apli-
cada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao do-
bro do valor da que tiver sido inicialmente imposta.
11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contra-
tar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRA-
TANTE.
11.3. A sanção prevista no item nº 11.1.2 poderá ser aplicada cumulativa-
mente a qualquer outra.
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra-
tiva da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.5. A multa administrativa prevista no item nº 11.1.2 não tem caráter 
compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por per-
das e danos das infrações cometidas.
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais su-
jeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia 
útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de em-
penho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código 
Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garan-
tido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
11.8. A aplicação da sanção prevista no item nº 11.1.4 é de competência 
exclusiva da Presidência da CONTRATANTE, devendo ser precedida de de-
fesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvi-
mento de Pessoal cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATANTE, a fim de que seja averba-
da a penalização no Registro Cadastral do Município.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
12.1. A licitante vencedora terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador.
12.3. A licitante vencedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devida-
mente comprovados.
12.4. A solicitação para o cancelamento da Ata deverá ocorrer antes do pe-
dido de publicação pela CONTRATANTE, mediante formalização por es-
crito, em papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal.

CLÁUSULA XIII – DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. Automaticamente, pelo decurso de prazo de vigência.
13.1.2. Quando não restar fornecedor do objeto registrado.
13.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. É facultado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, 
quando convocada a licitante vencedora e esta não aceitar os prazos e con-

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

Fonte: 10010010 – Arrecadação 
Própria

Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 15304000 – Royalties 5% - 
Lei 7990/89

Programa de Trabalho: 
0220

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 10010000 – Ordinária Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela
única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de Registro de Preços,
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em instituição financeira
contratada pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-
mail, do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo.

10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta-corrente em  nome  da  CONTRATADA, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

10.3.  A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) –  NF(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s)
juntamente à  mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s)
item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo de
Angra dos Reis na pessoa do servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela empresa vencedora.

10.4.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação de Turismo
de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Estadual: Isento , Endereço: Av.
Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos Reis/RJ,  Telefone: (24) 3369-7711 ou
ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.rj.gov.br.

10.6.  Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou
indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos fornecimentos  objeto
desta licitação ficando, ainda, a  Fundação  de  Turismo  de  Angra  dos  Reis  isento de

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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dições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão 
Presencial.
14.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.
14.3. Fica assegurado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra 
o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos partici-
pantes, na forma da legislação vigente.
14.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a TurisAngra não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
14.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as licitantes 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da homologação da licitação, de-
vendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos 
mesmos.
14.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.
14.10.Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, em até 02 
(dois) dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes.
14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de serem adquiridos os materiais.
14.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do término.
14.13.As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser 
executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as 
normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
14.15. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados 
os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
14.16.Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não cor-
responda à realidade dos fatos.
14.17.O foro da Comarca de Angra dos Reis é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Carlos Augusto de Oliveira

Pregoeiro

João Willy Seixas Peixoto
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

EMPRESA: Distribuidora Brazlimp LTDA ME
CNPJ nº 26.844.478/0001-91
RESPONSÁVEL: Angelica de Lourdes Ribeiro
RG: 09439933-4 IFPRJ  - CPF: 008656927-93

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 20/2020/FTAR
No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – 
TurisAngra, situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos 
Reis/RJ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais 
nºs, 9.829/2015, 10.024/2016 e 11.049/2018 com aplicação subsidiária da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com 
a legislação federal e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 
referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Pro-
cesso nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:
EMPRESA: AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME
CNPJ: 22.368.078/0001-04
RESPONSÁVEL: ROBERTO ALEXANDRE BAYLÃO
CPF: 757.732.877/49                                                         RG: 06030654-5

CLÁUSULA I – DO OBJETO:
Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
um futuro e eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os 
setores da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação na imprensa oficial.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no 
artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a TurisAngra, 
não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan-
do-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo as-
segurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento do material 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.25. Papel higiênico, Folha dupla, classe 01, na cor branca, alvura ISO maior 
que 80%; índice de maciez igual ou menor que 5,5 NM/G; resistência a tra-
ção ponderada igual ou maior que 90 NM; quantidade de pintas igual ou 
menor que 20 MM2/M2; tempo de absorção de água igual ou menor que 5 s; 
conforme norma ABNT NBR 15464-2 e 15134; características complemen-
tares: matéria prima 100% fibra vegetal; comprimento do rolo 30 m – com 
tolerância de 2%; com largura de 10 cm – com tolerância de 2%; diâmetro 
no máximo 11,7 cm; largura do tubete 10 cm – com tolerância de 2%; diâ-
metro interno do tubete maior que 4 cm; formato gofrado; picotado; neutra; 
rotulagem contendo: marca, quantidade de rolos; aroma; metragem do papel; 
nome do fabricante e fantasia; CNPJ; e-mail; telefone do SAC; embalagem 
com boa visibilidade do produto. Fardo com 16 pacotes, cada pacote com 04 
(quatro) rolos.

CLÁUSULA IV – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
4.1. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha par-
ticipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto municipal n.º 9.829/2015 e na 
Lei Federal n.º 8.666/1993.
4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preço, quando 

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 20/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,
situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos Reis/RJ, nos termos da Lei
Federal  nº 10.520/2002,  Decretos  Municipais  nºs,  9.829/2015,  10.024/2016  e
11.049/2018 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
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introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da
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pelo  prazo de  12 (doze)  meses,  para  um
futuro  e  eventual  fornecimento  de
material  de  limpeza,  para  atender  os
setores da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis - TurisAngra

25
Fard

o
43

Papel higiênico,  Folha dupla,  classe 01,
na cor branca, alvura ISO maior que 80%;
índice de maciez igual  ou menor que 5,5
NM/G; resistência a tração ponderada igual
ou maior que 90 NM; quantidade de pintas
igual ou menor que 20 MM2/M2; tempo de
absorção de água igual ou menor que 5 s;
conforme  norma  ABNT  NBR  15464-2  e
15134;  características  complementares:
matéria  prima  100%  fibra  vegetal;
comprimento do rolo 30 m – com tolerância
de  2%;  com  largura  de  10  cm  –  com
tolerância  de  2%;  diâmetro  no  máximo
11,7 cm; largura do tubete 10 cm – com
tolerância  de  2%;  diâmetro  interno  do
tubete maior que 4 cm; formato gofrado;
picotado;  neutra;  rotulagem  contendo:
marca,  quantidade  de  rolos;  aroma;
metragem do papel; nome do fabricante e
fantasia;  CNPJ;  e-mail;  telefone  do  SAC;
embalagem  com  boa  visibilidade  do
produto.  Fardo  com 16  pacotes,  cada
pacote com 04 (quatro) rolos.
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CLÁUSULA I – DO OBJETO:

Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para um futuro e

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.
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http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem registrados, obedecida a ordem de 
classificação.
4.3. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento nas quantidades registradas em Ata, desde que não haja prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos do item 
do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR.
4.9. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
014/2020/FTAR, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.10. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, pela empre-
sa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTOS:
5.1. Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-
risAngra, de acordo com a necessidade.
5.2. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

CLÁUSULA VI – DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto nas hipóteses do 
art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.
6.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administra-
ção convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços 
e alterar a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
7.1. Provisoriamente, Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Confor-
midade e será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações con-
signadas no Termo de Referência.
7.2. Definitivamente, dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após 
verificada a conformidade com as especificações correspondentes neste Termo 
de Referência deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
8.1. DA CONTRATADA:
8.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilida-
de com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CON-
TRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas 
condições.
8.1.2. Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promo-

vendo por sua conta despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega, resguardando a má-
xima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as 
especificações deste Termo.
8.1.3. Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, 
de carregadores para a descarga dos materiais no local da entrega.
8.1.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
8.1.5. Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exi-
gências impostas neste Termo.
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos 
materiais, respondendo por si e por seus sucessores.
8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar 
com defeito de fabricação, fora das especificações deste Termo e diferentes 
das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação da Secretaria 
Solicitante.
8.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
8.1.9. Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condi-
ções, no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.2. DA CONTRATANTE:
8.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento 
do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas da CONTRATADA.
8.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
8.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na contra-
tação;
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 
de preços e prazos estabelecidos neste Termo.
8.2.5. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunica-
ção que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da 
CONTRATADA.
8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRA-
TADA para o fiel cumprimento das obrigações.
8.2.7. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características bási-
cas não correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor 
designado pelo(a) pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que determi-
nará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto.
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pro-
cesso administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da 
contratação.
9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade ad-
ministrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes.
9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.
9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concer-
ne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 
CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em cor-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ain-
da, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e impu-
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tados à falhas em suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pre-
gão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 
cada exercício.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata 
de Registro de Preços, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATA-
DA, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados 
do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-mail, do respectivo Certificado de 
Aceitação referente ao recebimento definitivo.
10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédi-
to em conta-corrente em nome da CONTRATADA, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRA-
TANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naque-
la instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus fi-
nanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.
10.3. A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) – NF(s)/Fatura deverá(ão) ser en-
tregue(s) juntamente à mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo 
corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis na pessoa do servidor responsá-
vel, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pen-
dente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Esta-
dual: Isento , Endereço: Av. Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos 
Reis/RJ, Telefone: (24) 3369-7711 ou ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.
rj.gov.br.
10.6. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas dire-
tas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempe-
nho dos fornecimentos objeto desta licitação ficando, ainda, a Fundação de 
Turismo de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos.
10.7. Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, con-
soante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Fe-
deral e suas alterações.
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por cul-
pa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva repre-
sentação.
10.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo índice do IPCA e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, 
sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às se-

guintes penalidades:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 
executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta.
11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRA-
TANTE.
11.3. A sanção prevista no item nº 11.1.2 poderá ser aplicada cumulativamen-
te a qualquer outra.
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra-
tiva da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.5. A multa administrativa prevista no item nº 11.1.2 não tem caráter com-
pensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e 
danos das infrações cometidas.
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais su-
jeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRA-
TANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garan-
tido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
11.8. A aplicação da sanção prevista no item nº 11.1.4 é de competência ex-
clusiva da Presidência da CONTRATANTE, devendo ser precedida de defesa 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvi-
mento de Pessoal cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATANTE, a fim de que seja averbada 
a penalização no Registro Cadastral do Município.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
12.1. A licitante vencedora terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade com-
petente do órgão gerenciador.
12.3. A licitante vencedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devida-
mente comprovados.
12.4. A solicitação para o cancelamento da Ata deverá ocorrer antes do pedido 
de publicação pela CONTRATANTE, mediante formalização por escrito, em 
papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal.

CLÁUSULA XIII – DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. Automaticamente, pelo decurso de prazo de vigência.
13.1.2. Quando não restar fornecedor do objeto registrado.
13.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. É facultado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, 
quando convocada a licitante vencedora e esta não aceitar os prazos e con-
dições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
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Folha _____________

Rubrica ______________

Fonte: 10010010 – Arrecadação 
Própria

Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 15304000 – Royalties 5% - 
Lei 7990/89

Programa de Trabalho: 
0220

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 10010000 – Ordinária Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela
única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de Registro de Preços,
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em instituição financeira
contratada pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-
mail, do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo.

10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta-corrente em  nome  da  CONTRATADA, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

10.3.  A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) –  NF(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s)
juntamente à  mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s)
item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo de
Angra dos Reis na pessoa do servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela empresa vencedora.

10.4.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação de Turismo
de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Estadual: Isento , Endereço: Av.
Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos Reis/RJ,  Telefone: (24) 3369-7711 ou
ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.rj.gov.br.

10.6.  Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou
indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos fornecimentos  objeto
desta licitação ficando, ainda, a  Fundação  de  Turismo  de  Angra  dos  Reis  isento de

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão 
Presencial.
14.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.
14.3. Fica assegurado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra 
o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos partici-
pantes, na forma da legislação vigente.
14.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a TurisAngra não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por moti-
vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário.
14.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as licitan-
tes pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da homologação da licitação, 
devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização 
dos mesmos.
14.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.
14.10.Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, em até 02 
(dois) dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes.
14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de serem adquiridos os materiais.
14.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do término.
14.13.As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser 
executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as 
normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
14.15. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados 
os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
14.16.Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não cor-
responda à realidade dos fatos.
14.17.O foro da Comarca de Angra dos Reis é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Carlos Augusto de Oliveira

Pregoeiro

João Willy Seixas Peixoto
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME
CNPJ nº 22.368.078/0001-04

ROBERTO ALEXANDRE BAYLÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 21/2020/FTAR
No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – 
TurisAngra, situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos 
Reis/RJ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais 
nºs, 9.829/2015, 10.024/2016 e 11.049/2018 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com 

a legislação federal e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 
referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Pro-
cesso nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:
EMPRESA: ASX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRI-
CO LTDA ME 
CNPJ: 35.579.209/0001-36
RESPONSÁVEL: THIAGO SEPULVIDA DE AZEVEDO
CPF: 108.017.837-63                                               RG: 130193584DICRJ

CLÁUSULA I – DO OBJETO:
Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
um futuro e eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os 
setores da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação na imprensa oficial.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no 
artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Turi-
sAngra, não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento do 
material em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.26. Papel toalha, gofrado, interfolhas 2 dobras, com resistência úmida (não 
deixa resíduos nas mãos, não esfarelam), fardo com 1000 folhas, medindo 
21,5 cm x 22,5 cm, com oscilação entre 0,5 cm a 1,0 cm. Produto absor-
vente, fabricado com fibras naturais virgens, 100% celulose (não reciclado) 
expresso na embalagem, gofrado, com alvura de UV calibrado superior a 
90% conforme ABNT NBR NM-ISO 2470, gramatura superior a 26 g/m² 
conforme ABNT NBR NM ISO 536:2000, pintas inferior a 11 conforme 
NBR 8259:2002 e furos inferior a 1,0 conforme NBR 15134:2007. Produto 
acondicionado em embalagem contendo informações do fabricante, marca, 
especificações do produto, bem como a sua composição. As mesmas devem 
estar impressas de forma legível, não sendo aceito quaisquer tipo de etiqueta 
que possa vir a constar na mesma.

CLÁUSULA IV – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
4.1. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto municipal n.º 9.829/2015 e na 
Lei Federal n.º 8.666/1993.
4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preço, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar inte-

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 21/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,
situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos Reis/RJ, nos termos da Lei
Federal  nº 10.520/2002,  Decretos  Municipais  nºs,  9.829/2015,  10.024/2016  e
11.049/2018 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que não conflitarem com a legislação federal  e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de 2006, observadas as alterações
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Processo
nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:

EMPRESA: ASX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA ME 
CNPJ: 35.579.209/0001-36
RESPONSÁVEL: THIAGO SEPULVIDA DE AZEVEDO
CPF: 108.017.837-63                                 RG: 130193584DICRJ

Item
Unid

.
Qtd

.

Discriminação

Marca Valor Unitário R$

Formação  de  Ata  de  Registro  de  Preços,
pelo  prazo de  12 (doze)  meses,  para  um
futuro  e  eventual  fornecimento  de
material  de  limpeza,  para  atender  os
setores da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis - TurisAngra

26
Fard

o
560

Papel  toalha,  gofrado,  interfolhas  2
dobras, com resistência úmida (não deixa
resíduos nas mãos, não esfarelam),  fardo
com  1000  folhas,  medindo  21,5  cm  x
22,5 cm, com oscilação entre 0,5 cm a 1,0
cm.  Produto  absorvente,  fabricado  com
fibras naturais virgens, 100% celulose (não
reciclado)  expresso  na  embalagem,
gofrado,  com  alvura  de  UV  calibrado
superior  a  90% conforme ABNT NBR NM-
ISO 2470,  gramatura  superior  a  26  g/m²
conforme  ABNT  NBR  NM  ISO  536:2000,
pintas  inferior  a  11  conforme  NBR
8259:2002 e furos inferior a 1,0 conforme
NBR  15134:2007.  Produto
acondicionado  em  embalagem
contendo  informações  do  fabricante,
marca,  especificações  do  produto,
bem  como  a  sua  composição.  As
mesmas  devem  estar  impressas  de
forma  legível,  não  sendo  aceito
quaisquer tipo de etiqueta que possa
vir a constar na mesma.

ECORIO R$ 14,75

CLÁUSULA I – DO OBJETO:

Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para um futuro e

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.
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resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem registrados, obedecida a ordem de 
classificação.
4.3. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento nas quantidades registradas em Ata, desde que não haja prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos do item 
do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR.
4.9. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
014/2020/FTAR, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.10. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTOS:
5.1. Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-
risAngra, de acordo com a necessidade.
5.2. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

CLÁUSULA VI – DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto nas hipóteses do 
art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.
6.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administra-
ção convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços 
e alterar a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
7.1. Provisoriamente, Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Confor-
midade e será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações con-
signadas no Termo de Referência.
7.2. Definitivamente, dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após 
verificada a conformidade com as especificações correspondentes neste Termo 
de Referência deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
8.1. DA CONTRATADA:
8.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CONTRATAN-
TE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições.
8.1.2. Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promo-
vendo por sua conta despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega, resguardando a má-

xima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as 
especificações deste Termo.
8.1.3. Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, 
de carregadores para a descarga dos materiais no local da entrega.
8.1.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
8.1.5. Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exi-
gências impostas neste Termo.
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos 
materiais, respondendo por si e por seus sucessores.
8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar 
com defeito de fabricação, fora das especificações deste Termo e diferentes 
das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação da Secretaria 
Solicitante.
8.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
8.1.9. Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condi-
ções, no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.2. DA CONTRATANTE:
8.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do 
objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas da CONTRATADA.
8.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
8.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na contrata-
ção;
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 
de preços e prazos estabelecidos neste Termo.
8.2.5. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunicação 
que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da CON-
TRATADA.
8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATA-
DA para o fiel cumprimento das obrigações.
8.2.7. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características bási-
cas não correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor 
designado pelo(a) pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que determi-
nará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto.
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pro-
cesso administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da 
contratação.
9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade admi-
nistrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para 
a adoção de medidas convenientes.
9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.
9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concer-
ne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 
CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em corres-
ponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressar-
cimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados à 
falhas em suas atividades.
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CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pre-
gão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início 
de cada exercício.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de 
Registro de Preços, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, 
em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados do 
primeiro dia útil do envio via fax, ou e-mail, do respectivo Certificado de 
Aceitação referente ao recebimento definitivo.
10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédi-
to em conta-corrente em nome da CONTRATADA, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRA-
TANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naque-
la instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus fi-
nanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.
10.3. A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) – NF(s)/Fatura deverá(ão) ser en-
tregue(s) juntamente à mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo 
corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis na pessoa do servidor responsá-
vel, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pen-
dente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Esta-
dual: Isento , Endereço: Av. Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos 
Reis/RJ, Telefone: (24) 3369-7711 ou ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.
rj.gov.br.
10.6. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas 
diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
no desempenho dos fornecimentos objeto desta licitação ficando, ainda, a 
Fundação de Turismo de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empre-
gatício com os mesmos.
10.7. Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, con-
soante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita 
Federal e suas alterações.
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva repre-
sentação.
10.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo índice do IPCA e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, 
sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou crimi-
nal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, apli-

cada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta.
11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contra-
tar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRA-
TANTE.
11.3. A sanção prevista no item nº 11.1.2 poderá ser aplicada cumulativa-
mente a qualquer outra.
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra-
tiva da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.5. A multa administrativa prevista no item nº 11.1.2 não tem caráter com-
pensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e 
danos das infrações cometidas.
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais su-
jeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRA-
TANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garan-
tido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
11.8. A aplicação da sanção prevista no item nº 11.1.4 é de competência ex-
clusiva da Presidência da CONTRATANTE, devendo ser precedida de defesa 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvi-
mento de Pessoal cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATANTE, a fim de que seja averba-
da a penalização no Registro Cadastral do Município.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
12.1. A licitante vencedora terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador.
12.3. A licitante vencedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devida-
mente comprovados.
12.4. A solicitação para o cancelamento da Ata deverá ocorrer antes do pedi-
do de publicação pela CONTRATANTE, mediante formalização por escrito, 
em papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal.

CLÁUSULA XIII – DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. Automaticamente, pelo decurso de prazo de vigência.
13.1.2. Quando não restar fornecedor do objeto registrado.
13.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. É facultado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, 
quando convocada a licitante vencedora e esta não aceitar os prazos e con-
dições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão 
Presencial.

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

Fonte: 15304000 – Royalties 5% - 
Lei 7990/89

Programa de Trabalho: 
0220

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 10010000 – Ordinária Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela
única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de Registro de Preços,
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em instituição financeira
contratada pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-
mail, do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo.

10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta-corrente em  nome  da  CONTRATADA, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

10.3.  A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) –  NF(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s)
juntamente à  mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s)
item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo de
Angra dos Reis na pessoa do servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela empresa vencedora.

10.4.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação de Turismo
de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Estadual: Isento , Endereço: Av.
Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos Reis/RJ,  Telefone: (24) 3369-7711 ou
ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.rj.gov.br.

10.6.  Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou
indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos fornecimentos  objeto
desta licitação ficando, ainda, a  Fundação  de  Turismo  de  Angra  dos  Reis  isento de
qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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14.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.
14.3. Fica assegurado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra 
o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos partici-
pantes, na forma da legislação vigente.
14.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a TurisAngra não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
14.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as licitantes 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da homologação da licitação, de-
vendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos 
mesmos.
14.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.
14.10.Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, em até 02 
(dois) dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes.
14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de serem adquiridos os materiais.
14.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do término.
14.13.As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser 
executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as 
normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
14.15. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados 
os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
14.16.Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não cor-
responda à realidade dos fatos.
14.17.O foro da Comarca de Angra dos Reis é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Carlos Augusto de Oliveira

Pregoeiro

João Willy Seixas Peixoto
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

ASX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA ME
CNPJ nº  35.579.209/0001-36
THIAGO SEPULVIDA DE AZEVEDO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 22/2020/FTAR
No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – 
TurisAngra, situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos 
Reis/RJ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais 
nºs, 9.829/2015, 10.024/2016 e 11.049/2018 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com 
a legislação federal e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 
referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Pro-

cesso nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:
EMPRESA: ABADE FRANCO MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 26.252.913/0001-99
RESPONSÁVEL: RITA DE CASSIA TEIXEIRA ABADE FRANCO
CPF: 078.248.437-93                                         RG: 11.194.030-0 DETRAN/RJ

CLÁUSULA I – DO OBJETO:
Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
um futuro e eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os 
setores da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação na imprensa oficial.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no 
artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a TurisAngra, 
não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan-
do-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo as-
segurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento do material 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.3. Álcool em gel a 70° INPM, antisséptico para as mãos que elimina até 
99,99% de germes e bactérias, incolor, embalagem de 500g.
3.16. Inseticida aerosol multiação total com óleo de eucalipto, embalagem 
de 300 ml.
3.35. Saboneteira para sabonete líquido c/ reservatório, com abertura e fecha-
mento inteligente, para abastecimento fácil e prático; acionamento por meio 
de tecla aperte com limite cursor, eficiente e evita desperdício na saída do 
sabonete; medidas: aproximadamente 10,5 x 25,5 x 11 cm. Plástico com alta 
resistência ao impacto, cor branca.

CLÁUSULA IV – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
4.1. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha par-
ticipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto municipal n.º 9.829/2015 e na 
Lei Federal n.º 8.666/1993.
4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preço, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem registrados, obedecida a ordem de 
classificação.
4.3. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento nas quantidades registradas em Ata, desde que não haja prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos do item 
do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 22/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,
situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos Reis/RJ, nos termos da Lei
Federal  nº 10.520/2002,  Decretos  Municipais  nºs,  9.829/2015,  10.024/2016  e
11.049/2018 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que não conflitarem com a legislação federal  e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de 2006, observadas as alterações
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Processo
nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:

EMPRESA: ABADE FRANCO MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 26.252.913/0001-99
RESPONSÁVEL: RITA DE CASSIA TEIXEIRA ABADE FRANCO
CPF: 078.248.437-93                                          RG: 11.194.030-0 DETRAN/RJ

Item
Unid

.
Qtd

.

Discriminação

Marca Valor Unitário R$

Formação  de  Ata  de  Registro  de  Preços,
pelo  prazo de  12 (doze)  meses,  para  um
futuro  e  eventual  fornecimento  de
material  de  limpeza,  para  atender  os
setores da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis - TurisAngra

03 Unid. 348

Álcool  em gel a  70°  INPM,  antisséptico
para as mãos que elimina até 99,99% de
germes e bactérias, incolor, embalagem de
500g.

ESSENCIAL R$ 12,10

16 Unid. 40
Inseticida  aerosol multiação  total  com
óleo de eucalipto, embalagem de 300 ml.

MORTEIN R$ 11,90

35 Unid. 20

Saboneteira  para  sabonete líquido c/
reservatório, com abertura e fechamento
inteligente,  para  abastecimento  fácil  e
prático;  acionamento  por  meio  de  tecla
aperte com limite cursor, eficiente e evita
desperdício  na  saída  do  sabonete;
medidas: aproximadamente 10,5 x 25,5 x
11  cm.  Plástico  com  alta  resistência  ao
impacto, cor branca.

PREMISE R$ 44,80

CLÁUSULA I – DO OBJETO:

Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para um futuro e
eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os setores da Fundação de
Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.
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4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR.
4.9. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
014/2020/FTAR, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.10. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, pela empre-
sa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTOS:
5.1. Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-
risAngra, de acordo com a necessidade.
5.2. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

CLÁUSULA VI – DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto nas hipóteses do 
art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.
6.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administra-
ção convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços 
e alterar a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
7.1. Provisoriamente, Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Confor-
midade e será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações con-
signadas no Termo de Referência.
7.2. Definitivamente, dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após 
verificada a conformidade com as especificações correspondentes neste Termo 
de Referência deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
8.1. DA CONTRATADA:
8.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilida-
de com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CON-
TRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas 
condições.
8.1.2. Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promo-
vendo por sua conta despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega, resguardando a má-
xima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as 
especificações deste Termo.
8.1.3. Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, 
de carregadores para a descarga dos materiais no local da entrega.
8.1.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
8.1.5. Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exi-
gências impostas neste Termo.
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos 

materiais, respondendo por si e por seus sucessores.
8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar 
com defeito de fabricação, fora das especificações deste Termo e diferentes 
das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação da Secretaria 
Solicitante.
8.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
8.1.9. Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condi-
ções, no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.2. DA CONTRATANTE:
8.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento 
do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas da CONTRATADA.
8.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
8.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na contra-
tação;
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 
de preços e prazos estabelecidos neste Termo.
8.2.5. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunica-
ção que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da 
CONTRATADA.
8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRA-
TADA para o fiel cumprimento das obrigações.
8.2.7. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características bási-
cas não correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor 
designado pelo(a) pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que determi-
nará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto.
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pro-
cesso administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da 
contratação.
9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade ad-
ministrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes.
9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.
9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concer-
ne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 
CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em cor-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ain-
da, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e impu-
tados à falhas em suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pre-
gão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início 

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

prazos estabelecidos neste Termo.

8.2.5.  Expedir  a  Ordem  de  Fornecimento  por  qualquer  meio  de  comunicação  que
possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA.

8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigações.

8.2.7.  Notificar  a  CONTRATADA,  caso  constate  que  as  características  básicas  não
correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a substituição,  no
prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente da
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado
pelo(a)  pela  Fundação  de  Turismo  de  Angra  dos  Reis,  que  determinará  o  que  for
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal
nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.

9.2.  Ficam  reservados  à  fiscalização  o  direito  e  a  autoridade  para  resolver  todo  e
qualquer  caso  singular,  omisso  ou  duvidoso  não  previsto  no  presente  processo
administrativo e tudo o mais  que se relacione com o objeto licitado,  desde que não
acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da contratação.

9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos
os  dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos,  soluções  e  comunicações
necessários ao desenvolvimento de sua atividade.

9.5.  A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação,
às implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual
não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo,
ainda,  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,  proceder  ao
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados à falhas em
suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pregão, correrão
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

Fonte: 10010010 – Arrecadação 
Própria

Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 15304000 – Royalties 5% - 
Lei 7990/89

Programa de Trabalho: 
0220

Natureza da Despesa: 
339030

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.
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Folha _____________

Rubrica ______________

Fonte: 10010000 – Ordinária Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela
única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de Registro de Preços,
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em instituição financeira
contratada pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-
mail, do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo.

10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta-corrente em  nome  da  CONTRATADA, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

10.3.  A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) –  NF(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s)
juntamente à  mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s)
item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo de
Angra dos Reis na pessoa do servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela empresa vencedora.

10.4.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação de Turismo
de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Estadual: Isento , Endereço: Av.
Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos Reis/RJ,  Telefone: (24) 3369-7711 ou
ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.rj.gov.br.

10.6.  Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou
indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos fornecimentos  objeto
desta licitação ficando, ainda, a  Fundação  de  Turismo  de  Angra  dos  Reis  isento de
qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

10.7.  Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as
Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações.

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
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de cada exercício.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata 
de Registro de Preços, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATA-
DA, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados 
do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-mail, do respectivo Certificado de 
Aceitação referente ao recebimento definitivo.
10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédi-
to em conta-corrente em nome da CONTRATADA, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRA-
TANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naque-
la instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus fi-
nanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.
10.3. A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) – NF(s)/Fatura deverá(ão) ser en-
tregue(s) juntamente à mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo 
corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis na pessoa do servidor responsá-
vel, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pen-
dente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Esta-
dual: Isento , Endereço: Av. Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos 
Reis/RJ, Telefone: (24) 3369-7711 ou ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.
rj.gov.br.
10.6. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas dire-
tas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempe-
nho dos fornecimentos objeto desta licitação ficando, ainda, a Fundação de 
Turismo de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos.
10.7. Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, con-
soante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Fe-
deral e suas alterações.
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por cul-
pa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva repre-
sentação.
10.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo índice do IPCA e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, 
sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às se-
guintes penalidades:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 
executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta.
11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRA-
TANTE.

11.3. A sanção prevista no item nº 11.1.2 poderá ser aplicada cumulativamen-
te a qualquer outra.
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra-
tiva da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.5. A multa administrativa prevista no item nº 11.1.2 não tem caráter com-
pensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e 
danos das infrações cometidas.
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais su-
jeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRA-
TANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garan-
tido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
11.8. A aplicação da sanção prevista no item nº 11.1.4 é de competência ex-
clusiva da Presidência da CONTRATANTE, devendo ser precedida de defesa 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvi-
mento de Pessoal cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATANTE, a fim de que seja averbada 
a penalização no Registro Cadastral do Município.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
12.1. A licitante vencedora terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade com-
petente do órgão gerenciador.
12.3. A licitante vencedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devida-
mente comprovados.
12.4. A solicitação para o cancelamento da Ata deverá ocorrer antes do pedido 
de publicação pela CONTRATANTE, mediante formalização por escrito, em 
papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal.

CLÁUSULA XIII – DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. Automaticamente, pelo decurso de prazo de vigência.
13.1.2. Quando não restar fornecedor do objeto registrado.
13.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. É facultado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, 
quando convocada a licitante vencedora e esta não aceitar os prazos e con-
dições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão 
Presencial.
14.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.
14.3. Fica assegurado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra 
o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos partici-
pantes, na forma da legislação vigente.
14.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a TurisAngra não será, em nenhum caso, responsável por 
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esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por moti-
vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário.
14.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as licitan-
tes pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da homologação da licitação, 
devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização 
dos mesmos.
14.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.
14.10.Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, em até 02 
(dois) dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes.
14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de serem adquiridos os materiais.
14.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do término.
14.13.As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser 
executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as 
normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
14.15. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados 
os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
14.16.Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não cor-
responda à realidade dos fatos.
14.17.O foro da Comarca de Angra dos Reis é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Carlos Augusto de Oliveira

Pregoeiro

João Willy Seixas Peixoto
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

Abade Franco Materiais e Serviços LTDA
CNPJ nº 26.252.913/0001-99
Rita de Cassia Teixeira Abade Franco

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 23/2020/FTAR
No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – 
TurisAngra, situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos 
Reis/RJ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais 
nºs, 9.829/2015, 10.024/2016 e 11.049/2018 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com 
a legislação federal e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 
referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Pro-
cesso nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:
EMPRESA: LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MA-
TERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.543.571/0001-47
RESPONSÁVEL: ALTAIR DA SILVA FERREIRA
CPF: 152.281.177-09                                                       RG: 27.629.862/7

CLÁUSULA I – DO OBJETO:
Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
um futuro e eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os 
setores da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação na imprensa oficial.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no 
artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Turi-
sAngra, não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento do 
material em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.4. Aromatizador de ambiente aerosol, 400 ml, validade de 03 (três) anos 
após fabricação.
3.10. Copo descartável 200 ml para água. Composição: poliestireno e coran-
tes, produto atóxico. Temperatura Máxima: 100°C produzido de acordo com 
a mesma norma ABNT NBR 14.865. Caixa c/25 pacotes, cada pacote c/100 
copos (2.500 copos).
3.11. Copo descartável, 50 ml, para café. Composição: poliestireno e coran-
tes, produto atóxico. Temperatura Máxima: 100°C produzido de acordo com 
a mesma norma ABNT NBR 14.865. Caixa c/50 pacotes, cada pacote c/100 
unidades (5.000 copos).
3.13. Detergente líquido, biodegradável, neutro, acondicionado em emba-
lagem plástica de 500 ml. Composição: benzeno sulfonato de sódio linear, 
alquil benzeno sulfonato de trietanolamina, lauril éster sulfato de sódio, coco 
amido propil betaína, sulfato de magnésio, edta, formol, corante, perfume e 
água.
3.14. Esponja dupla face 75 x 110 x 22 mm
3.15. Flanela para limpeza, 40 x 60 cm
3.19. Lustra móveis, com fragrância de lavanda ou jasmim, embalagem com 
200 ml.

CLÁUSULA IV – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
4.1. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 23/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,
situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos Reis/RJ, nos termos da Lei
Federal  nº 10.520/2002,  Decretos  Municipais  nºs,  9.829/2015,  10.024/2016  e
11.049/2018 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que não conflitarem com a legislação federal  e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de 2006, observadas as alterações
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Processo
nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:

EMPRESA: LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.543.571/0001-47
RESPONSÁVEL: ALTAIR DA SILVA FERREIRA
CPF: 152.281.177-09                                      RG: 27.629.862/7

Item
Unid

.
Qtd

.

Discriminação

Marca Valor Unitário R$

Formação  de  Ata  de  Registro  de  Preços,
pelo  prazo de  12 (doze)  meses,  para  um
futuro  e  eventual  fornecimento  de
material  de  limpeza,  para  atender  os
setores da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis - TurisAngra

04 Unid. 60
Aromatizador  de  ambiente  aerosol,
400  ml,  validade  de  03  (três)  anos  após
fabricação.

FACILITA R$ 11,40

10
Caix

a
30

Copo  descartável  200  ml para  água.
Composição:  poliestireno  e  corantes,
produto  atóxico.  Temperatura  Máxima:
100°C produzido de acordo com a mesma
norma  ABNT  NBR  14.865.  Caixa  c/25
pacotes,  cada pacote c/100 copos  (2.500
copos).

BELLOCOPO R$ 92,83

11
Caix

a
05

Copo  descartável,  50  ml,  para  café.
Composição:  poliestireno  e  corantes,
produto  atóxico.  Temperatura  Máxima:
100°C produzido de acordo com a mesma
norma  ABNT  NBR  14.865.  Caixa  c/50
pacotes,  cada  pacote  c/100  unidades
(5.000 copos).

BELLOCOPO R$ 86,77

13 Unid. 160 Detergente  líquido,  biodegradável,
neutro,  acondicionado  em  embalagem
plástica  de  500  ml.  Composição:
benzeno  sulfonato  de  sódio  linear,  alquil
benzeno sulfonato de trietanolamina, lauril
éster  sulfato  de  sódio,  coco amido  propil

BARRA R$ 2,10

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

betaína, sulfato de magnésio, edta, formol,
corante, perfume e água.

14 Unid. 80 Esponja dupla face 75 x 110 x 22 mm BRASILEIRINHA R$ 1,10

15 Unid. 160 Flanela para limpeza, 40 x 60 cm SACARIA R$ 3,14

19 Unid. 30
Lustra  móveis,  com  fragrância  de
lavanda ou jasmim, embalagem com 200
ml.

WORK R$ 4,44

CLÁUSULA I – DO OBJETO:

Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para um futuro e
eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os setores da Fundação de
Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua publicação na imprensa oficial.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.

2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a TurisAngra, não
será  obrigada  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a
realização  de  licitação  específica  para  o  objeto  pretendido,  sendo  assegurado  ao
beneficiário  do  registro  preferência  de  fornecimento  do  material  em  igualdade  de
condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

3.4. Aromatizador de ambiente aerosol, 400 ml, validade de 03 (três) anos após
fabricação.

3.10.  Copo descartável  200 ml para  água.  Composição:  poliestireno  e  corantes,
produto atóxico. Temperatura Máxima: 100°C produzido de acordo com a mesma norma
ABNT NBR 14.865. Caixa c/25 pacotes, cada pacote c/100 copos (2.500 copos).

3.11.  Copo  descartável,  50  ml,  para  café.  Composição:  poliestireno  e  corantes,
produto atóxico. Temperatura Máxima: 100°C produzido de acordo com a mesma norma
ABNT NBR 14.865. Caixa c/50 pacotes, cada pacote c/100 unidades (5.000 copos).

3.13.  Detergente  líquido,  biodegradável,  neutro,  acondicionado  em  embalagem
plástica de 500 ml. Composição: benzeno sulfonato de sódio linear, alquil benzeno
sulfonato de trietanolamina, lauril  éster sulfato de sódio,  coco amido propil  betaína,
sulfato de magnésio, edta, formol, corante, perfume e água.

3.14. Esponja dupla face 75 x 110 x 22 mm

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto municipal n.º 9.829/2015 e na 
Lei Federal n.º 8.666/1993.
4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preço, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem registrados, obedecida a ordem de 
classificação.
4.3. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento nas quantidades registradas em Ata, desde que não haja prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos do item 
do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR.
4.9. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
014/2020/FTAR, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.10. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTOS:
5.1. Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-
risAngra, de acordo com a necessidade.
5.2. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

CLÁUSULA VI – DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto nas hipóteses do 
art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.
6.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administra-
ção convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços 
e alterar a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
7.1. Provisoriamente, Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Confor-
midade e será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações con-
signadas no Termo de Referência.
7.2. Definitivamente, dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após 
verificada a conformidade com as especificações correspondentes neste Termo 
de Referência deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
8.1. DA CONTRATADA:
8.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quali-

ficação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CONTRATAN-
TE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições.
8.1.2. Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promo-
vendo por sua conta despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega, resguardando a má-
xima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as 
especificações deste Termo.
8.1.3. Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, 
de carregadores para a descarga dos materiais no local da entrega.
8.1.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
8.1.5. Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exi-
gências impostas neste Termo.
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos 
materiais, respondendo por si e por seus sucessores.
8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar 
com defeito de fabricação, fora das especificações deste Termo e diferentes 
das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação da Secretaria 
Solicitante.
8.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
8.1.9. Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condi-
ções, no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.2. DA CONTRATANTE:
8.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do 
objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas da CONTRATADA.
8.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
8.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na contrata-
ção;
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 
de preços e prazos estabelecidos neste Termo.
8.2.5. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunicação 
que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da CON-
TRATADA.
8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATA-
DA para o fiel cumprimento das obrigações.
8.2.7. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características bási-
cas não correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor 
designado pelo(a) pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que determi-
nará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto.
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pro-
cesso administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da 
contratação.
9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade admi-
nistrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para 
a adoção de medidas convenientes.
9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.
9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concer-
ne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 
CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em corres-
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ponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressar-
cimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados 
à falhas em suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pre-
gão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início 
de cada exercício.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de 
Registro de Preços, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, 
em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados do 
primeiro dia útil do envio via fax, ou e-mail, do respectivo Certificado de 
Aceitação referente ao recebimento definitivo.
10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédi-
to em conta-corrente em nome da CONTRATADA, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRA-
TANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naque-
la instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus fi-
nanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.
10.3. A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) – NF(s)/Fatura deverá(ão) ser en-
tregue(s) juntamente à mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo 
corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis na pessoa do servidor responsá-
vel, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pen-
dente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Esta-
dual: Isento , Endereço: Av. Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos 
Reis/RJ, Telefone: (24) 3369-7711 ou ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.
rj.gov.br.
10.6. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas 
diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
no desempenho dos fornecimentos objeto desta licitação ficando, ainda, a 
Fundação de Turismo de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empre-
gatício com os mesmos.
10.7. Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, con-
soante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita 
Federal e suas alterações.
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva repre-
sentação.
10.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo índice do IPCA e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, 

sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou crimi-
nal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, apli-
cada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta.
11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contra-
tar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRA-
TANTE.
11.3. A sanção prevista no item nº 11.1.2 poderá ser aplicada cumulativa-
mente a qualquer outra.
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra-
tiva da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.5. A multa administrativa prevista no item nº 11.1.2 não tem caráter com-
pensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e 
danos das infrações cometidas.
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais su-
jeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRA-
TANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garan-
tido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
11.8. A aplicação da sanção prevista no item nº 11.1.4 é de competência ex-
clusiva da Presidência da CONTRATANTE, devendo ser precedida de defesa 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvi-
mento de Pessoal cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATANTE, a fim de que seja averba-
da a penalização no Registro Cadastral do Município.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
12.1. A licitante vencedora terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador.
12.3. A licitante vencedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devida-
mente comprovados.
12.4. A solicitação para o cancelamento da Ata deverá ocorrer antes do pedi-
do de publicação pela CONTRATANTE, mediante formalização por escrito, 
em papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal.

CLÁUSULA XIII – DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. Automaticamente, pelo decurso de prazo de vigência.
13.1.2. Quando não restar fornecedor do objeto registrado.
13.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. É facultado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, 
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9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos
os  dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos,  soluções  e  comunicações
necessários ao desenvolvimento de sua atividade.

9.5.  A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação,
às implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual
não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo,
ainda,  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,  proceder  ao
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados à falhas em
suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pregão, correrão
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

Fonte: 10010010 – Arrecadação 
Própria

Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 15304000 – Royalties 5% - 
Lei 7990/89

Programa de Trabalho: 
0220

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 10010000 – Ordinária Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela
única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de Registro de Preços,
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em instituição financeira
contratada pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-
mail, do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo.

10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta-corrente em  nome  da  CONTRATADA, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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quando convocada a licitante vencedora e esta não aceitar os prazos e con-
dições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão 
Presencial.
14.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.
14.3. Fica assegurado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra 
o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos partici-
pantes, na forma da legislação vigente.
14.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a TurisAngra não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
14.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as licitantes 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da homologação da licitação, de-
vendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos 
mesmos.
14.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.
14.10.Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, em até 02 
(dois) dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes.
14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de serem adquiridos os materiais.
14.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do término.
14.13.As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser 
executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as 
normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
14.15. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados 
os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
14.16.Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não cor-
responda à realidade dos fatos.
14.17.O foro da Comarca de Angra dos Reis é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Carlos Augusto de Oliveira

Pregoeiro

João Willy Seixas Peixoto
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ nº 09.543.571/0001-47
ALTAIR DA SILVA FERREIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 24/2020/FTAR
No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – 
TurisAngra, situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos 
Reis/RJ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais 

nºs, 9.829/2015, 10.024/2016 e 11.049/2018 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com 
a legislação federal e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 
referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Pro-
cesso nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:
EMPRESA: RC 360 COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 32.254.391/0001-67
RESPONSÁVEL: RENAN MOREIRA BRAGA
CPF: 112.438.517-75                                RG: 21.411.029-8 DETRAN/RJ.

CLÁUSULA I – DO OBJETO:
Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
um futuro e eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os 
setores da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação na imprensa oficial.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no 
artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a TurisAngra, 
não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan-
do-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo as-
segurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento do material 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.1. Água sanitária, embalagem de 1 litro.
3.9. Cloro líquido, embalagem de 5 litros (galão).
3.12. Desinfetante “5 litros” – perfumado de uso geral, com bactericida e ger-
micida. O produto não poderá danificar o brilho natural da superfície onde 
será aplicado e deverá proporcionar perfume agradável de lavanda ou jasmim. 
Embalagem com 5 litros.
3.17. Limpa vidro, embalagem de 500 ml
3.27. Rodo 30 cm, com cabo de madeira com aproximadamente 1,25 m de 
altura.
3.28. Sabão em pó, sachê de 1 kg. Composição: tensoativo aniônico, agentes 
sequestrantes, alvejante, branqueador óptico, enzimas, coadjuvantes, corante, 
fragrância e água.

CLÁUSULA IV – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
4.1. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha par-
ticipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto municipal n.º 9.829/2015 e na 
Lei Federal n.º 8.666/1993.
4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preço, quando 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 24/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,
situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos Reis/RJ, nos termos da Lei
Federal  nº 10.520/2002,  Decretos  Municipais  nºs,  9.829/2015,  10.024/2016  e
11.049/2018 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que não conflitarem com a legislação federal  e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de 2006, observadas as alterações
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Processo
nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:

EMPRESA: RC 360 COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 32.254.391/0001-67
RESPONSÁVEL: RENAN MOREIRA BRAGA
CPF: 112.438.517-75                                RG: 21.411.029-8 DETRAN/RJ.

Item
Unid

.
Qtd

.

Discriminação

Marca Valor Unitário R$

Formação  de  Ata  de  Registro  de  Preços,
pelo  prazo de  12 (doze)  meses,  para  um
futuro  e  eventual  fornecimento  de
material  de  limpeza,  para  atender  os
setores da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis - TurisAngra

01 Unid. 140 Água sanitária, embalagem de 1 litro. CORDEX R$ 2,90

09
Galã

o
80

Cloro  líquido,  embalagem  de  5  litros
(galão).

CORDEX R$ 19,08

12
Galã

o
150

Desinfetante "5 litros" – perfumado de
uso geral, com bactericida e germicida. O
produto  não  poderá  danificar  o  brilho
natural da superfície onde será aplicado e
deverá proporcionar perfume agradável de
lavanda  ou  jasmim.  Embalagem com 5
litros.

CORDEX R$ 13,75

17 Unid. 30 Limpa vidro, embalagem de 500 ml WORKER R$ 8,00

27 Unid. 10
Rodo 30 cm, com cabo de madeira com
aproximadamente 1,25 m de altura.

MARY R$ 11,00

28 Unid. 70

Sabão  em  pó,  sachê  de  1  kg.
Composição:  tensoativo  aniônico,  agentes
sequestrantes,  alvejante,  branqueador
óptico,  enzimas,  coadjuvantes,  corante,
fragrância e água.

ESPUMIL R$ 6,95

CLÁUSULA I – DO OBJETO:

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem registrados, obedecida a ordem de 
classificação.
4.3. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento nas quantidades registradas em Ata, desde que não haja prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos do item 
do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR.
4.9. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
014/2020/FTAR, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.10. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, pela empre-
sa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTOS:
5.1. Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-
risAngra, de acordo com a necessidade.
5.2. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

CLÁUSULA VI – DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto nas hipóteses do 
art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.
6.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administra-
ção convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços 
e alterar a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
7.1. Provisoriamente, Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Confor-
midade e será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações con-
signadas no Termo de Referência.
7.2. Definitivamente, dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após 
verificada a conformidade com as especificações correspondentes neste Termo 
de Referência deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
8.1. DA CONTRATADA:
8.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilida-
de com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CON-
TRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas 
condições.
8.1.2. Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promo-

vendo por sua conta despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega, resguardando a má-
xima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as 
especificações deste Termo.
8.1.3. Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, 
de carregadores para a descarga dos materiais no local da entrega.
8.1.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
8.1.5. Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exi-
gências impostas neste Termo.
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos 
materiais, respondendo por si e por seus sucessores.
8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar 
com defeito de fabricação, fora das especificações deste Termo e diferentes 
das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação da Secretaria 
Solicitante.
8.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
8.1.9. Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condi-
ções, no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.2. DA CONTRATANTE:
8.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento 
do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas da CONTRATADA.
8.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
8.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na contra-
tação;
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 
de preços e prazos estabelecidos neste Termo.
8.2.5. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunica-
ção que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da 
CONTRATADA.
8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRA-
TADA para o fiel cumprimento das obrigações.
8.2.7. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características bási-
cas não correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor 
designado pelo(a) pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que determi-
nará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto.
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pro-
cesso administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da 
contratação.
9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade ad-
ministrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes.
9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.
9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concer-
ne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 
CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em cor-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ain-
da, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e impu-
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tados à falhas em suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pre-
gão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 
cada exercício.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata 
de Registro de Preços, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATA-
DA, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados 
do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-mail, do respectivo Certificado de 
Aceitação referente ao recebimento definitivo.
10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédi-
to em conta-corrente em nome da CONTRATADA, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRA-
TANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naque-
la instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus fi-
nanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.
10.3. A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) – NF(s)/Fatura deverá(ão) ser en-
tregue(s) juntamente à mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo 
corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis na pessoa do servidor responsá-
vel, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pen-
dente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Esta-
dual: Isento , Endereço: Av. Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos 
Reis/RJ, Telefone: (24) 3369-7711 ou ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.
rj.gov.br.
10.6. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas dire-
tas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempe-
nho dos fornecimentos objeto desta licitação ficando, ainda, a Fundação de 
Turismo de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos.
10.7. Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, con-
soante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Fe-
deral e suas alterações.
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por cul-
pa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva repre-
sentação.
10.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo índice do IPCA e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, 
sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às se-

guintes penalidades:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 
executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta.
11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRA-
TANTE.
11.3. A sanção prevista no item nº 11.1.2 poderá ser aplicada cumulativamen-
te a qualquer outra.
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra-
tiva da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.5. A multa administrativa prevista no item nº 11.1.2 não tem caráter com-
pensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e 
danos das infrações cometidas.
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais su-
jeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRA-
TANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garan-
tido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
11.8. A aplicação da sanção prevista no item nº 11.1.4 é de competência ex-
clusiva da Presidência da CONTRATANTE, devendo ser precedida de defesa 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvi-
mento de Pessoal cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATANTE, a fim de que seja averbada 
a penalização no Registro Cadastral do Município.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
12.1. A licitante vencedora terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade com-
petente do órgão gerenciador.
12.3. A licitante vencedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devida-
mente comprovados.
12.4. A solicitação para o cancelamento da Ata deverá ocorrer antes do pedido 
de publicação pela CONTRATANTE, mediante formalização por escrito, em 
papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal.

CLÁUSULA XIII – DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. Automaticamente, pelo decurso de prazo de vigência.
13.1.2. Quando não restar fornecedor do objeto registrado.
13.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. É facultado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, 
quando convocada a licitante vencedora e esta não aceitar os prazos e con-
dições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pregão, correrão
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

Fonte: 10010010 – Arrecadação 
Própria

Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 15304000 – Royalties 5% - 
Lei 7990/89

Programa de Trabalho: 
0220

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 10010000 – Ordinária Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela
única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de Registro de Preços,
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em instituição financeira
contratada pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-
mail, do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo.

10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta-corrente em  nome  da  CONTRATADA, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

10.3.  A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) –  NF(s)/Fatura deverá(ão) ser entregue(s)
juntamente à  mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s)
item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) pela Fundação de Turismo de
Angra dos Reis na pessoa do servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela empresa vencedora.

10.4.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação de Turismo
de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Estadual: Isento , Endereço: Av.
Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos Reis/RJ,  Telefone: (24) 3369-7711 ou
ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.rj.gov.br.

10.6.  Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão 
Presencial.
14.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.
14.3. Fica assegurado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra 
o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos partici-
pantes, na forma da legislação vigente.
14.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a TurisAngra não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por moti-
vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário.
14.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as licitan-
tes pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da homologação da licitação, 
devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização 
dos mesmos.
14.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.
14.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas 
na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, 
por escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, em 
até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes.
14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de serem adquiridos os materiais.
14.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o dia do término.
14.13. As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão 
ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
14.15. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados 
os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
14.16. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e pe-
nais cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não 
corresponda à realidade dos fatos.
14.17. O foro da Comarca de Angra dos Reis é designado como o compe-
tente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudi-
cação, contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Carlos Augusto de Oliveira

Pregoeiro

João Willy Seixas Peixoto
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

RC 360 COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA
CNPJ nº 32.254.391/0001-67
RENAN MOREIRA BRAGA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 25/2020/FTAR
No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – 
TurisAngra, situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos 
Reis/RJ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais 
nºs, 9.829/2015, 10.024/2016 e 11.049/2018 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com 

a legislação federal e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 
referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Pro-
cesso nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:
EMPRESA: ANGRA LUZ COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MA-
TERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 13.652.354/0001-62
RESPONSÁVEL: MAYKON SOARES VIDAL
CPF: 107.625.917-06                                                       RG: 26.856.662-7

CLÁUSULA I – DO OBJETO:
Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
um futuro e eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os 
setores da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação na imprensa oficial.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no 
artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Turi-
sAngra, não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento do 
material em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.5. Balde em PVC c/alça de 13 litros.
3.6. Balde em PVC c/alça de 20 litros.
3.20. Luva látex forrada natural com palma antiderrapante, tamanho “G”
3.21. Luva látex forrada natural com palma antiderrapante, tamanho “M”
3.22. Pá coletora de lixo, plástica c/ cabo longo plastificado. Altura do cabo: 
80 cm. Tamanho da base coletora: aproximadamente 24 cm de largura x 17 
cm de comprimento
3.31. Saco para lixo, 100 litros H3/P3, preto, reforçado. Dimensões: aproxi-
madamente 80 x 90 cm. Pacote c/100 unidades.
3.32. Saco para lixo de 300 litros, preto, reforçado. Dimensões: aproximada-
mente  130 x 150 cm. Pacote c/100 unidades
3.33. Vassoura de pêlo sintético c/cabo de madeira plastificado, base de 30 cm 
e cabo com aproximadamente 1,20 m.
3.34. Vassoura para limpeza tipo piaçava, com largura de aproximadamente 
30 cm, cabo de madeira plastificado, com 1,20 m x 22 mm, cerdas de nylon 
ou PET Ø 0,70 mm plumadas.

Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 25/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,
situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos Reis/RJ, nos termos da Lei
Federal  nº 10.520/2002,  Decretos  Municipais  nºs,  9.829/2015,  10.024/2016  e
11.049/2018 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que não conflitarem com a legislação federal  e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de 2006, observadas as alterações
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Processo
nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:

EMPRESA: ANGRA LUZ COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA
CNPJ: 13.652.354/0001-62
RESPONSÁVEL: MAYKON SOARES VIDAL
CPF: 107.625.917-06                               RG: 26.856.662-7

Item
Unid

.
Qtd

.

Discriminação

Marca Valor Unitário R$

Formação  de  Ata  de  Registro  de  Preços,
pelo  prazo de  12 (doze)  meses,  para  um
futuro  e  eventual  fornecimento  de
material  de  limpeza,  para  atender  os
setores da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis – TurisAngra

05 Unid. 06 Balde em PVC c/alça de 13 litros. PLASVALE R$ 8,30

06 Unid. 15 Balde em PVC c/alça de 20 litros. PLASVALE R$ 11,70

20 Par 55
Luva  látex  forrada natural  com  palma
antiderrapante, tamanho "G"

MUCAMBO R$ 5,10

21 Par 55
Luva  látex  forrada natural  com  palma
antiderrapante, tamanho "M"

MUCAMBO R$ 5,00

22 Unid. 10

Pá  coletora  de  lixo,  plástica  c/  cabo
longo  plastificado. Altura  do  cabo:  80
cm.  Tamanho  da  base  coletora:
aproximadamente 24 cm de largura x 17
cm de comprimento

MERK R$ 5,80

31 Pacot
e 32

Saco para lixo, 100 litros H3/P3, preto,
reforçado.  Dimensões:  aproximadamente
80 x 90 cm. Pacote c/100 unidades.

FAG R$ 50,90

32 Pacot
e 10

Saco  para  lixo  de  300  litros,  preto,
reforçado.  Dimensões:  aproximadamente
130 x 150 cm. Pacote c/100 unidades

FAG R$ 122,40

33 Unid. 10 Vassoura  de  pêlo  sintético c/cabo  de
madeira plastificado, base de 30 cm e cabo

CICIL R$ 15,30

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

com aproximadamente 1,20 m.

34 Unid. 20

Vassoura  para  limpeza  tipo  piaçava,
com largura de aproximadamente 30 cm,
cabo de madeira plastificado, com 1,20 m
x  22  mm,  cerdas  de  nylon ou  PET  Ø
0,70 mm plumadas.

CICIL R$ 19,90

CLÁUSULA I – DO OBJETO:

Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para um futuro e
eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os setores da Fundação de
Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua publicação na imprensa oficial.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea
“d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.

2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a TurisAngra, não
será  obrigada  a  firmar  as  contratações  que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a
realização  de  licitação  específica  para  o  objeto  pretendido,  sendo  assegurado  ao
beneficiário  do  registro  preferência  de  fornecimento  do  material  em  igualdade  de
condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

3.5. Balde em PVC c/alça de 13 litros.

3.6. Balde em PVC c/alça de 20 litros.

3.20. Luva látex forrada natural com palma antiderrapante, tamanho "G"

3.21. Luva látex forrada natural com palma antiderrapante, tamanho "M"

3.22. Pá coletora de lixo, plástica c/ cabo longo plastificado. Altura do cabo: 80
cm.  Tamanho  da  base  coletora:  aproximadamente  24  cm  de  largura  x  17  cm  de
comprimento

3.31.  Saco  para  lixo,  100  litros H3/P3,  preto,  reforçado.  Dimensões:
aproximadamente 80 x 90 cm. Pacote c/100 unidades.

3.32. Saco para lixo de 300 litros, preto, reforçado. Dimensões: aproximadamente
130 x 150 cm. Pacote c/100 unidades

3.33. Vassoura de pêlo sintético c/cabo de madeira plastificado, base de 30 cm e
cabo com aproximadamente 1,20 m.

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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CLÁUSULA IV – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
4.1. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha par-
ticipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto municipal n.º 9.829/2015 e na 
Lei Federal n.º 8.666/1993.
4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preço, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem registrados, obedecida a ordem de 
classificação.
4.3. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento nas quantidades registradas em Ata, desde que não haja prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos do item 
do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR.
4.9. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
014/2020/FTAR, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.10. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTOS:
5.1. Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-
risAngra, de acordo com a necessidade.
5.2. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

CLÁUSULA VI – DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto nas hipóteses do 
art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.
6.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administra-
ção convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços 
e alterar a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
7.1. Provisoriamente, Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Confor-
midade e será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações con-
signadas no Termo de Referência.
7.2. Definitivamente, dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após 
verificada a conformidade com as especificações correspondentes neste Termo 
de Referência deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
8.1. DA CONTRATADA:
8.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CONTRATAN-
TE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições.
8.1.2. Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promo-
vendo por sua conta despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega, resguardando a má-
xima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as 
especificações deste Termo.
8.1.3. Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, 
de carregadores para a descarga dos materiais no local da entrega.
8.1.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
8.1.5. Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exi-
gências impostas neste Termo.
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou 
a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos 
materiais, respondendo por si e por seus sucessores.
8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar 
com defeito de fabricação, fora das especificações deste Termo e diferentes 
das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação da Secretaria 
Solicitante.
8.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
8.1.9. Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condi-
ções, no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.2. DA CONTRATANTE:
8.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do 
objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas da CONTRATADA.
8.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
8.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na contrata-
ção;
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 
de preços e prazos estabelecidos neste Termo.
8.2.5. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunicação 
que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da CON-
TRATADA.
8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATA-
DA para o fiel cumprimento das obrigações.
8.2.7. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características bási-
cas não correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor 
designado pelo(a) pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que determi-
nará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto.
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pro-
cesso administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da 
contratação.
9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade admi-
nistrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para 
a adoção de medidas convenientes.
9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.
9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a respon-
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sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concer-
ne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 
CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em cor-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ain-
da, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e impu-
tados à falhas em suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pre-
gão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início 
de cada exercício.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de 
Registro de Preços, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, 
em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados do 
primeiro dia útil do envio via fax, ou e-mail, do respectivo Certificado de 
Aceitação referente ao recebimento definitivo.
10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédi-
to em conta-corrente em nome da CONTRATADA, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRA-
TANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naque-
la instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus fi-
nanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.
10.3. A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) – NF(s)/Fatura deverá(ão) ser en-
tregue(s) juntamente à mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo 
corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis na pessoa do servidor responsá-
vel, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pen-
dente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Esta-
dual: Isento , Endereço: Av. Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos 
Reis/RJ, Telefone: (24) 3369-7711 ou ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.
rj.gov.br.
10.6. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas 
diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados 
no desempenho dos fornecimentos objeto desta licitação ficando, ainda, a 
Fundação de Turismo de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empre-
gatício com os mesmos.
10.7. Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, con-
soante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita 
Federal e suas alterações.
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva repre-
sentação.
10.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo índice do IPCA e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 

neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, 
sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou crimi-
nal no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, apli-
cada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta.
11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contra-
tar com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRA-
TANTE.
11.3. A sanção prevista no item nº 11.1.2 poderá ser aplicada cumulativa-
mente a qualquer outra.
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra-
tiva da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.5. A multa administrativa prevista no item nº 11.1.2 não tem caráter com-
pensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e 
danos das infrações cometidas.
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais su-
jeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRA-
TANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garan-
tido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
11.8. A aplicação da sanção prevista no item nº 11.1.4 é de competência ex-
clusiva da Presidência da CONTRATANTE, devendo ser precedida de defesa 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvi-
mento de Pessoal cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATANTE, a fim de que seja averba-
da a penalização no Registro Cadastral do Município.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
12.1. A licitante vencedora terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador.
12.3. A licitante vencedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devida-
mente comprovados.
12.4. A solicitação para o cancelamento da Ata deverá ocorrer antes do pedi-
do de publicação pela CONTRATANTE, mediante formalização por escrito, 
em papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal.

CLÁUSULA XIII – DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. Automaticamente, pelo decurso de prazo de vigência.
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9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos
os  dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos,  soluções  e  comunicações
necessários ao desenvolvimento de sua atividade.

9.5.  A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação,
às implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual
não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo,
ainda,  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,  proceder  ao
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados à falhas em
suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pregão, correrão
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

Fonte: 10010010 – Arrecadação 
Própria

Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 15304000 – Royalties 5% - 
Lei 7990/89

Programa de Trabalho: 
0220

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 10010000 – Ordinária Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.

10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em parcela
única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata de Registro de Preços,
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em instituição financeira
contratada pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-
mail, do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo.

10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta-corrente em  nome  da  CONTRATADA, cujo número e agência deverão ser
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua
agência da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa
da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.
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13.1.2. Quando não restar fornecedor do objeto registrado.
13.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. É facultado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, 
quando convocada a licitante vencedora e esta não aceitar os prazos e con-
dições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão 
Presencial.
14.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.
14.3. Fica assegurado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra 
o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos partici-
pantes, na forma da legislação vigente.
14.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a TurisAngra não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
14.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as licitantes 
pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da homologação da licitação, de-
vendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos 
mesmos.
14.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.
14.10.Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, em até 02 
(dois) dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes.
14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de serem adquiridos os materiais.
14.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do término.
14.13.As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser 
executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as 
normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
14.15. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados 
os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
14.16.Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não cor-
responda à realidade dos fatos.
14.17.O foro da Comarca de Angra dos Reis é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Carlos Augusto de Oliveira

Pregoeiro

João Willy Seixas Peixoto
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

ANGRA LUZ COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS LTDA
CNPJ nº 13.652.354/0001-62
MAYKON SOARES VIDAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 26/2020/FTAR
No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – 
TurisAngra, situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos 
Reis/RJ, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais 
nºs, 9.829/2015, 10.024/2016 e 11.049/2018 com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que não conflitarem com 
a legislação federal e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações introduzidas nos 
referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da classifi-
cação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Pro-
cesso nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:
EMPRESA: RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 33.011.391/0001-07
RESPONSÁVEL: ELVIS MACHADO TEIXEIRA
CPF: 150.441.537-02                                           RG: 28.174.808-7 DICRJ

CLÁUSULA I – DO OBJETO:
Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 
um futuro e eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os 
setores da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação na imprensa oficial.
2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustá-
veis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situa-
ções previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou no 
artigo 17 do Decreto nº 7.892/2013.
2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a TurisAngra, 
não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultan-
do-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo as-
segurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento do material 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
3.8. Cloro líquido, embalagem de 1 litro.
3.23. Pano de chão branco, lavado e alvejado, 100% algodão, medidas míni-
mas 70 x 50 cm.
3.29. Sabonete líquido biodegradável, perfumado, embalagem com 5 litros. 
O produto deverá possuir registro no Ministério da Saúde/Anvisa.
3.30. Saco para lixo, 40 litros H3/P3, preto. Dimensões: aproximadamente 
50 x 55 cm.  Pacote c/100 unidades.

CLÁUSULA IV – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
4.1. A Ata de Registro de Preço, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha par-
ticipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto municipal n.º 9.829/2015 e na 
Lei Federal n.º 8.666/1993.
4.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preço, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar inte-
resse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem registrados, obedecida a ordem de 
classificação.
4.3. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, obser-
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 26/2020/FTAR

No dia 13 de agosto de 2020, na Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra,
situada na Av. Julio Maria, nº 10 (sobrado) – Centro, Angra dos Reis/RJ, nos termos da Lei
Federal  nº 10.520/2002,  Decretos  Municipais  nºs,  9.829/2015,  10.024/2016  e
11.049/2018 com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
no que não conflitarem com a legislação federal  e pelo Capítulo V, Seção Única da Lei
Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de 2006, observadas as alterações
introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, Processo
nº 2020006607, Registra-se o preço da(s) empresa(s), conforme abaixo:

EMPRESA: RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 33.011.391/0001-07
RESPONSÁVEL: ELVIS MACHADO TEIXEIRA
CPF: 150.441.537-02                                   RG: 28.174.808-7 DICRJ

Item
Unid

.
Qtd

.

Discriminação

Marca Valor Unitário R$

Formação  de  Ata  de  Registro  de  Preços,
pelo  prazo de  12 (doze)  meses,  para  um
futuro  e  eventual  fornecimento  de
material  de  limpeza,  para  atender  os
setores da Fundação de Turismo de Angra
dos Reis – TurisAngra

08 Unid. 160 Cloro líquido, embalagem de 1 litro. CLORAL R$ 4,80

23 Unid. 270
Pano de chão branco, lavado e alvejado,
100% algodão, medidas mínimas 70 x 50
cm.

LIMPOPLUS R$ 4,50

29
Galã

o
60

Sabonete  líquido biodegradável,
perfumado,  embalagem com 5 litros. O
produto  deverá  possuir  registro  no
Ministério da Saúde/Anvisa.

BERMIL R$ 26,80

30 Pacot
e 48

Saco para  lixo,  40 litros H3/P3,  preto.
Dimensões: aproximadamente 50 x 55 cm.
Pacote c/100 unidades.

LEVE R$ 20,30

CLÁUSULA I – DO OBJETO:

Formação de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para um futuro e
eventual fornecimento de material de limpeza, para atender os setores da Fundação de
Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra.

CLÁUSULA II – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua publicação na imprensa oficial.

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
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vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento nas quantidades registradas em Ata, desde que não haja prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas.
4.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos do item 
do instrumento convocatório e registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parti-
cipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cum-
primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a apli-
cação, observada a ampla defesa e o contraditório de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.8. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Re-
gistro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classi-
ficação no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR.
4.9. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 
014/2020/FTAR, que a precedeu e integra o presente instrumento de com-
promisso.
4.10. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da 
proposta apresentada, no Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR, pela empre-
sa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS ORDENS 
DE FORNECIMENTOS:
5.1. Os fornecimentos do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Tu-
risAngra, de acordo com a necessidade.
5.2. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial serão igualmente autorizados pelo Sr. Presidente da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.

CLÁUSULA VI – DO CONTROLE E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS:
6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da proposta, exceto nas hipóteses do 
art. 17 do Decreto nº 7.892/2013.
6.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, a Administra-
ção convocará a empresa vencedora para, após negociação, redefinir os preços 
e alterar a Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA VII – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:
7.1. Provisoriamente, Dar-se-á com a lavratura do Certificado de Confor-
midade e será realizado no prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do material com as especificações con-
signadas no Termo de Referência.
7.2. Definitivamente, dar-se-á com a lavratura do Certificado de Aceitação, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do Recebimento Provisório, após 
verificada a conformidade com as especificações correspondentes neste Termo 
de Referência deste Edital, com a consequente aceitação e/ou recusa.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:
8.1. DA CONTRATADA:
8.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilida-
de com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar o CON-
TRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas 
condições.
8.1.2. Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promo-
vendo por sua conta despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, 
em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega, resguardando a má-
xima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as 
especificações deste Termo.
8.1.3. Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, 

de carregadores para a descarga dos materiais no local da entrega.
8.1.4. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
8.1.5. Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exi-
gências impostas neste Termo.
8.1.6. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos 
materiais, respondendo por si e por seus sucessores.
8.1.7. Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar 
com defeito de fabricação, fora das especificações deste Termo e diferentes 
das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser substituídos no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da notificação da Secretaria 
Solicitante.
8.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
8.1.9. Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condi-
ções, no local indicado pelo CONTRATANTE.
8.2. DA CONTRATANTE:
8.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento 
do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas da CONTRATADA.
8.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
8.2.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na contra-
tação;
8.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 
de preços e prazos estabelecidos neste Termo.
8.2.5. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunica-
ção que possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da 
CONTRATADA.
8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRA-
TADA para o fiel cumprimento das obrigações.
8.2.7. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características bási-
cas não correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a 
substituição, no prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CON-
TRATAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor 
designado pelo(a) pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis, que determi-
nará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto.
9.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pro-
cesso administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 
desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da 
contratação.
9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração 
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade ad-
ministrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil 
para a adoção de medidas convenientes.
9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 
soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de sua atividade.
9.5. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concer-
ne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante a 
CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará em cor-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo, ain-
da, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e impu-
tados à falhas em suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pre-
gão, correrão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:
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10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 
cada exercício.
10.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
em parcela única ou parcelado, conforme cronograma de execução da Ata 
de Registro de Preços, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATA-
DA, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, contados 
do primeiro dia útil do envio via fax, ou e-mail, do respectivo Certificado de 
Aceitação referente ao recebimento definitivo.
10.2.1. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédi-
to em conta-corrente em nome da CONTRATADA, cujo número e agência 
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.
10.2.2. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pelo CONTRA-
TANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira 
contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-corrente naque-
la instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em 
conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus fi-
nanceiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela 
CONTRATADA.
10.3. A(s) Nota(s) Fiscal(s) Eletrônica(s) – NF(s)/Fatura deverá(ão) ser en-
tregue(s) juntamente à mercadoria, não podendo conter rasuras e devendo 
corresponder ao(s) item(s) fornecido(s).  Será(ão) conferida(s) e atestada(s) 
pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis na pessoa do servidor responsá-
vel, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa vencedora.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pen-
dente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
10.5. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação 
de Turismo de Angra dos Reis, CNPJ: 07.200.263/0001-93, Inscrição Esta-
dual: Isento , Endereço: Av. Júlio Maria, nº 10,  sobrado, centro – Angra dos 
Reis/RJ, Telefone: (24) 3369-7711 ou ainda pelo e-mail: tur.dafin@angra.
rj.gov.br.
10.6. Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas dire-
tas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempe-
nho dos fornecimentos objeto desta licitação ficando, ainda, a Fundação de 
Turismo de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os 
mesmos.
10.7. Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, con-
soante as Instruções Normativas SRF n.º 480/04 da Secretaria da Receita Fe-
deral e suas alterações.
10.8. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por cul-
pa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento ficará 
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva repre-
sentação.
10.9. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de atualização financeira pelo índice do IPCA e juros moratórios de 0,5% ao 
mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 
neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imper-
feita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, 
sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às se-
guintes penalidades:
11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 
executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 

valor da que tiver sido inicialmente imposta.
11.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar 
com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública;
11.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRA-
TANTE.
11.3. A sanção prevista no item nº 11.1.2 poderá ser aplicada cumulativamen-
te a qualquer outra.
11.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administra-
tiva da Ata de Registro de Preços, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.5. A multa administrativa prevista no item nº 11.1.2 não tem caráter com-
pensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e 
danos das infrações cometidas.
11.6. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais su-
jeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRA-
TANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.7. Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa, será garan-
tido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da notificação pessoal da CONTRATADA.
11.8. A aplicação da sanção prevista no item nº 11.1.4 é de competência ex-
clusiva da Presidência da CONTRATANTE, devendo ser precedida de defesa 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.
11.9. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio 
da proporcionalidade.
11.10. Será remetida à Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvi-
mento de Pessoal cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão 
final do recurso interposto pela CONTRATANTE, a fim de que seja averbada 
a penalização no Registro Cadastral do Município.

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:
12.1. A licitante vencedora terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e
d) Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.
12.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade com-
petente do órgão gerenciador.
12.3. A licitante vencedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devida-
mente comprovados.
12.4. A solicitação para o cancelamento da Ata deverá ocorrer antes do pedido 
de publicação pela CONTRATANTE, mediante formalização por escrito, em 
papel timbrado da empresa e assinado por seu representante legal.

CLÁUSULA XIII – DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS:
13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada pela Administração:
13.1.1. Automaticamente, pelo decurso de prazo de vigência.
13.1.2. Quando não restar fornecedor do objeto registrado.
13.1.3. Pela Administração, quando caracterizado o interesse público.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
14.1. É facultado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra, 
quando convocada a licitante vencedora e esta não aceitar os prazos e con-
dições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar o Pregão 
Presencial.
14.2. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
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MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação de Turismo de Angra dos Reis
Edital de Pregão Presencial nº 014/2020/FTAR

Processo nº 2020006607

Folha _____________

Rubrica ______________

8.2.6. Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigações.

8.2.7.  Notificar  a  CONTRATADA,  caso  constate  que  as  características  básicas  não
correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a substituição,  no
prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente da
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA IX – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado
pelo(a)  pela  Fundação  de  Turismo  de  Angra  dos  Reis,  que  determinará  o  que  for
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal
nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo seu substituto.

9.2.  Ficam  reservados  à  fiscalização  o  direito  e  a  autoridade  para  resolver  todo  e
qualquer  caso  singular,  omisso  ou  duvidoso  não  previsto  no  presente  processo
administrativo e tudo o mais  que se relacione com o objeto licitado,  desde que não
acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação da contratação.

9.3. As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da Administração deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos
os  dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos,  soluções  e  comunicações
necessários ao desenvolvimento de sua atividade.

9.5.  A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação,
às implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual
não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos, devendo,
ainda,  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das  penalidades  previstas,  proceder  ao
ressarcimento imediato à CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados à falhas em
suas atividades.

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1. Os pagamentos decorrentes da contratação do objeto do presente pregão, correrão
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

Fonte: 10010010 – Arrecadação 
Própria

Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 15304000 – Royalties 5% - 
Lei 7990/89

Programa de Trabalho: 
0220

Natureza da Despesa: 
339030

Fonte: 10010000 – Ordinária Programa de Trabalho: 
0204

Natureza da Despesa: 
339030

10.1.1. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das

Avenida Júlio Maria, 10 (sobrado) – Centro
CEP: 23.900-502 – Angra dos Reis/RJ.

(24) 3369-7711 / 3367-7518 / 3367-7866
http://www.angra.rj.gov.br/turisangra
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instrução do processo.
14.3. Fica assegurado à Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra 
o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos partici-
pantes, na forma da legislação vigente.
14.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a TurisAngra não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.
14.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das in-
formações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
14.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por moti-
vo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automatica-
mente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em con-
trário.
14.8. O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as licitan-
tes pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados da homologação da licitação, 
devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização 
dos mesmos.
14.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.
14.10.Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por 
escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, em até 02 
(dois) dias úteis antes da data de abertura dos Envelopes.
14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de serem adquiridos os materiais.
14.12.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o dia do término.
14.13.As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser 
executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as 
normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
14.15. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados 
os princípios que informam a atuação da Administração Pública.
14.16.Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais 
cabíveis caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não cor-
responda à realidade dos fatos.
14.17.O foro da Comarca de Angra dos Reis é designado como o competente 
para dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta licitação e à adjudicação, 
contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 31 de agosto de 2020.
Carlos Augusto de Oliveira

Pregoeiro

João Willy Seixas Peixoto
Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ nº 33.011.391/0001-07
ELVIS MACHADO TEIXEIRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2020/FTAR

PROCESSO Nº 2020006607
 Considerando os autos do presente processo, obedecido aos trâmi-
tes legais e estando de acordo com a adjudicação do Sr. Pregoeiro, HOMO-
LOGO o resultado do Pregão em epígrafe as empresas vencedoras:
DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA ME, vencedora dos itens 02, 07, 
18 e 24  com o valor total de             R$ 5.914,40 (Cinco mil, novecentos e 
quatorze reais e quarenta centavos) nos termos do inciso VI do Artigo 43 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
AMANBELLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI ME, vencedora do 
item 25, com o valor total de          R$ 3.177,70 (Três mil, cento e setenta 

e sete reais e setenta centavos) nos termos do inciso VI do Artigo 43 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
ASX SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA ME, 
vencedora do item 26,  com o valor total de R$ 8.260,00 (Oito mil, duzen-
tos e sessenta reais) nos termos do inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal nº 
8.666/93.
ABADE FRANCO MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA ME, vencedora dos 
itens 03, 16 e 35 com o valor total de R$ 5.582,80 (Cinco mil, quinhentos e 
oitenta e dois reais e oitenta centavos) nos termos do inciso VI do Artigo 43 
da Lei Federal nº 8.666/93.
LAZZARI MARTINEZ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI, vencedora dos itens 04, 10, 11, 13, 14, 15 e 19 
com o valor total de R$ 4.962,35 (Quatro mil, novecentos e sessenta e dois 
reais e trinta e cinco centavos) nos termos do inciso VI do Artigo 43 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
RC 360 COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA, vencedora dos itens 01, 09, 12, 
17, 27 e 28  com o valor total de R$ 4.831,40 (Quatro mil, oitocentos e trinta 
e um reais e quarenta centavos) nos termos do inciso VI do Artigo 43 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
ANGRA LUZ COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS LTDA, vencedora dos itens 05, 06, 20, 21, 22, 31, 32, 33 e 34 com 
o valor total de R$ 4.242,60 (Quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais 
e sessenta centavos) nos termos do inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal nº 
8.666/93.

RK2 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, vencedora dos itens 08, 23, 29 
e 30 com o valor total de               R$ 4.565,40 (Quatro mil, quinhentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta centavos) nos termos do inciso VI do Artigo 
43 da Lei Federal nº 8.666/93.

Angra dos Reis, 31 de agosto 2020.
JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017.2020

 No dia 09 do mês de Setembro de 2020, no SAAE - Serviço Autônomo 
de Captação de  Água e Tratamento de Esgoto, são registrados os preços da 
empresa abaixo identificada, para eventual contratação de empresa para aqui-
sição de APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT para atender às 
necessidades do Serviço Autônomo de Captação de  Água e Tratamento de 
Esgoto – SAAE ao longo do Município de Angra dos Reis, conforme descrito 
no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 021.2020 para o Sistema de Re-
gistro de Preços. As especificações técnicas constantes do processo adminis-
trativo 2020006905 assim como os termos da proposta, integram esta ata de 
registro de preços, independentemente de transcrição. O presente registro de 
preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017.2020 

 
                                                         

 

               No dia 09 do mês de Setembro de 2020, no SAAE - Serviço Autônomo de 
Captação de  Água e Tratamento de Esgoto, são registrados os preços da empresa abaixo identificada, 
para eventual contratação de empresa para aquisição de APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
para atender às necessidades do Serviço Autônomo de Captação de  Água e Tratamento de Esgoto – 
SAAE ao longo do Município de Angra dos Reis, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do 
Pregão nº 021.2020 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas constantes do 
processo administrativo 2020006905 assim como os termos da proposta, integram esta ata de 
registro de preços, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá a vigência 
de 12 (doze) meses. 

 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

01 

05 UND Ar condicionado Split 18.000 btu's TEMPSTAR R$ 2.018,00 
Empresa: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 
CNPJ: 28.072.149/0001-03 
Endereço: RUA 01, S/N, QUADRA B LOTE 07 – LOT. REAL GRANDEZA - PORTO REAL/RJ - CEP 27570-000 
E-mail: topflexcomercio@gmail.com 
Telefone: 24 3353-5394 / 24 97401-6369 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

02 

15 UND Ar condicionado Split 12.000 btu's ELGIN R$ 1.429,00 

Empresa: JOSE AUGUSTO PAVAO 
CNPJ: 23.215.141/0001-27 
Endereço: AV CORONEL CELEMENTINO GONÇALVES, 1120, CHACARA PEIXE - SANTA CRUZ DO RIO 
PARDO/SP – CEP 18900488 
E-mail: brasilrefrigeracaosp@hotmail.com 
Telefone: (014) 3373-1061 / (21) 96430-4941 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

03 

03 UND Ar condicionado Split 09.000 btu's ELGIN R$ 1.232,00 

Empresa: JOSE AUGUSTO PAVAO 
CNPJ: 23.215.141/0001-27 
Endereço: AV CORONEL CELEMENTINO GONÇALVES, 1120, CHACARA PEIXE - SANTA CRUZ DO RIO 
PARDO/SP – CEP 18900488 
E-mail: brasilrefrigeracaosp@hotmail.com 
Telefone: (014) 3373-1061 / (21) 96430-4941 

 

Angra dos Reis, 09 de Setembro de 2020. 
 

 

__________________________________________________________ 
Paulo Cezar de Souza 

Presidente – SAAE 
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Angra dos Reis, 09 de Setembro de 2020.
Paulo Cezar de Souza

Presidente – SAAE

TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP

JOSE AUGUSTO PAVAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018.2020

  No dia 09 do mês de Setembro de 2020, no SAAE - Serviço Autônomo de 
Captação de  Água e Tratamento de Esgoto, são registrados os preços da em-
presa abaixo identificada, para eventual contratação de empresa para aquisição 
de MANUTENÇÃO DE BOMBAS E MOTORES DAS ELEVATÓRIAS 
DE ÁGUA E ESGOTO para atender às necessidades do Serviço Autônomo 
de Captação de  Água e Tratamento de Esgoto – SAAE ao longo do Município 
de Angra dos Reis, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão 
nº 022.2020 para o Sistema de Registro de Preços. As especificações técnicas 
constantes do processo administrativo 2020005762 assim como os termos 
da proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de 
transcrição. O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
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               No dia 09 do mês de Setembro de 2020, no SAAE - Serviço Autônomo de 
Captação de  Água e Tratamento de Esgoto, são registrados os preços da empresa abaixo identificada, 
para eventual contratação de empresa para aquisição de MANUTENÇÃO DE BOMBAS E MOTORES 
DAS ELEVATÓRIAS DE ÁGUA E ESGOTO para atender às necessidades do Serviço Autônomo de 
Captação de  Água e Tratamento de Esgoto – SAAE ao longo do Município de Angra dos Reis, 
conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 022.2020 para o Sistema de Registro de 
Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo 2020005762 assim como 
os termos da proposta, integram esta ata de registro de preços, independentemente de transcrição. 
O presente registro de preços terá a vigência de 12 (doze) meses. 

 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

01 

06 SERV 

BOMBA SUBMERSIVEL ABS ROB 400T 1.0 CV 220 V 4.7 AMP 
220 V 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO; 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR  
-SUBSTITUIÇÃO DO ÓLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA ALÇA 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.200,00 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

02 05 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL SPV EG 400 1,0 CV 220 V 4.5 AMP 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 

 R$ 2.534,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA -

VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO; 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CARCAÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLÉO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA ALÇA 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

03 05 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL SPV EG 700T 1,0 CV 220 V 4.5 AMP 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA -
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO; 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA ALÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO ÓLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA CARCAÇA 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.580,00 
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 -SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA -

VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO; 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CARCAÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLÉO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA ALÇA 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

03 05 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL SPV EG 700T 1,0 CV 220 V 4.5 AMP 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA -
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO; 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA ALÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO ÓLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA CARCAÇA 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.580,00 
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 Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 

CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

04 

02 SERV 

BOMBA CENTRIFUGA SOMAR SC-5 10 CV 220 VOLTS 25 AMP 
MOTOR WEG 132 M  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA -
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DE PROTEÇÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
DO MOTOR 
-RETIFICA  DO ASSENTO DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR DO MOTOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA DO MOTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA DO MOTOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.575,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

05 02 SERV 

BOMBA CENTRIFUGA INIBLOC 32-200 15 CV 220 TRIFASICA 
37 AMP  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DE PROTEÇÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
DO MOTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO CORPO ESPIRAL GG 20 
-RETIFICA DO ASSENTO DO ROTOR 

 R$ 2.380,00 
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 -SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR DO MOTOR 

-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA DO MOTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA DO MOTOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

06 

04 SERV 

BOMBA CENTRIFUGA INIBLOC 32-250 25 CV 220 TRIFASICA 
68 AMP  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA -
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DE PROTEÇÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
DO MOTOR 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E ROTOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO CORPO ESPIRAL GG 20 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DE PRESSÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAIXA DE LIGAÇÃO 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.975,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

07 02 SERV 
VENTILADOR DE EXAUSTÃO PARA TRATAMENTO DE ESGOTO 
MOTOR SIEMENS 7.5 CV 220 V 18.2 AMP TRIFASICO   R$ 1.180,00 
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SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR DO MOTOR 

-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA DO MOTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA DO MOTOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

06 

04 SERV 

BOMBA CENTRIFUGA INIBLOC 32-250 25 CV 220 TRIFASICA 
68 AMP  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA -
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DE PROTEÇÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
DO MOTOR 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E ROTOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO CORPO ESPIRAL GG 20 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DE PRESSÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAIXA DE LIGAÇÃO 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.975,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

07 02 SERV 
VENTILADOR DE EXAUSTÃO PARA TRATAMENTO DE ESGOTO 
MOTOR SIEMENS 7.5 CV 220 V 18.2 AMP TRIFASICO   R$ 1.180,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 

-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA-
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO PROPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO; 
-RETIFICA COM MECANIZAÇÃO DO MANCAL DIANTEIRO E 
TRASEIRO 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E 
PROPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

08 

04 SERV 

MOTOR WEG 225S/M - 3560RPM TRIFÁSICO 60CV; 220V; 142 
AMP; FATOR DE SERVIÇO:1,00; 2 POLOS; 60Hz 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
DO MOTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA (PARA INI-BLOCK) 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA (PARA INI-BLOCK) 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA (PARA MEGANORM) 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA (PARA MEGANORM) 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAIXA DE LIGAÇÃO 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 4.528,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

09 

04 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS; ROBUSTA 851T 2CV; 1750RPM; 
220 V 11 AMP  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE VINTE METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO 
E ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO ÓLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA ALÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO SUPERIOR E INFERIOR 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.900,00 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

10 02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS; MOD.:AFP 100-407; 7CV; 1730 
RPM; 220 V 20 AMP Nº 0082 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS TERMOSTATOS; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
COMANDO; 
-SUBSTITUIÇÃO DE VINTE METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO 
E ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS SELOS MECÂNICO INFERIOR E 

 R$ 6.999,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

09 

04 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS; ROBUSTA 851T 2CV; 1750RPM; 
220 V 11 AMP  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE VINTE METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO 
E ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO ÓLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA ALÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO SUPERIOR E INFERIOR 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.900,00 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

10 02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS; MOD.:AFP 100-407; 7CV; 1730 
RPM; 220 V 20 AMP Nº 0082 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS TERMOSTATOS; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
COMANDO; 
-SUBSTITUIÇÃO DE VINTE METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO 
E ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS SELOS MECÂNICO INFERIOR E 

 R$ 6.999,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 SUPERIOR; 

-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA DE ÓLEO 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLHAL; 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO DINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

11 

02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS; MOD.:AFP 100-405; 5CV; 
1715RPM; 220 V 15 AMP  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS TERMOSTATOS; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DO CABO ELÉTRICO DE ALIMENTAÇÃO DA 
BOMBA (15M); 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO 
E ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS SELOS MECÂNICO INFERIOR E 
SUPERIOR;SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA DE ÓLEO 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-SUBSTITUIÇÃO DO ÓLEO ISOLANTE 
-RELATÓRIO DE TESTE REALIZADO NO EQUIPAMENTO; 

 R$ 6.830,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1222 - 17 de Setembro de 2020 33

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

12 

02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL SPV EG 800 3.0 CV 220 VOLTS 11.0 
AMP 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
COMANDO; 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO ÓLEO ISOLANTE. 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.540,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

13 02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS TIPO: AFP 153-425; 25CV; 
1750RPM; 220 V; 3Ø; 65A. 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO; 
-SUBSTITUIÇÃO DE VINTE METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR; 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO SUPERIOR; 
-SUBSTITUIÇÃO DO ÓLEO DA CÂMARA DE REFRIGERAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS SELOS MECÂNICO INFERIOR E 
SUPERIOR; 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO  DO EIXO E IMPULSOR 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO; 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-SUBSTITUIÇÃO DE 0LEO ISOLANTE; 

 R$ 5.785,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -RELATORIO DE TESTE DO EQUIPAMENTO;                                                

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

14 

02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS; MOD.:AFP 100-403; 3CV; 
1750RPM; 220 V 11 AMP Nº 0893,0894,0768,0754,SEM 
PLACA 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS TERMOSTATOS; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
COMANDO; 
-SUBSTITUIÇÃO DE VINTE METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO 
E ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS SELOS MECÂNICO INFERIOR E 
SUPERIOR; 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ENCOSTO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA DE ÓLEO 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 3.325,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

15 02 SERV 

BOMBA SCARVENGER EJ 20B 2.0CV/1.5 KW 1750 RPM 220V 
10.0 AMP 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 

 R$ 2.840,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -RELATORIO DE TESTE DO EQUIPAMENTO;                                                

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

14 

02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS; MOD.:AFP 100-403; 3CV; 
1750RPM; 220 V 11 AMP Nº 0893,0894,0768,0754,SEM 
PLACA 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS TERMOSTATOS; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
COMANDO; 
-SUBSTITUIÇÃO DE VINTE METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO 
E ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS SELOS MECÂNICO INFERIOR E 
SUPERIOR; 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ENCOSTO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA DE ÓLEO 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 3.325,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

15 02 SERV 

BOMBA SCARVENGER EJ 20B 2.0CV/1.5 KW 1750 RPM 220V 
10.0 AMP 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 

 R$ 2.840,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 

VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
COMANDO; 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-METALIZAÇÃO DE PONTA DO EIXO 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

16 

02 SERV 

MOTOR WEG 132M 15 CV 1755 RPM 220 TRIFASICO 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-RETIFICA COM METALIZAÇÃO DO RASGO DE CHAVETA 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO  
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLHAL DA CARCAÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 1.389,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204  

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

17 

02 SERV 

BOMBA CENTRIFUGA INIBLOC 50-200 40 CV 220 TRIFASICA 
99 AMP  
 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DE PROTEÇÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DE PRESSÃO  
-SUBSTITUIÇÃO DO CORPO ESPIRAL GG 20 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 5.055,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

18 02 SERV 

BOMBA CENTRIFUGA MARK HU 32 KL9 7.5 CV 220 VOLTS 22 
AMP MOTOR WEG 112 M  3.500 RPM 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DE PROTEÇÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROTORES 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA COROA GUIA 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 

 R$ 3.420,00 
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SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

17 

02 SERV 

BOMBA CENTRIFUGA INIBLOC 50-200 40 CV 220 TRIFASICA 
99 AMP  
 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DE PROTEÇÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DE PRESSÃO  
-SUBSTITUIÇÃO DO CORPO ESPIRAL GG 20 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 5.055,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

18 02 SERV 

BOMBA CENTRIFUGA MARK HU 32 KL9 7.5 CV 220 VOLTS 22 
AMP MOTOR WEG 112 M  3.500 RPM 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DE PROTEÇÃO 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROTORES 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E DO ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA COROA GUIA 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 

 R$ 3.420,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ENCOSTO 

-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

19 

05 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS; MOD.:700 T ROBUSTA 2,0CV; 
1750RPM; 220 V 11 AMP  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
 -BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-TROCA DO OLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ENCOSTO 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA PROPULSORA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO SUPERIOR E INFERIOR 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 2.989,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

20 03 SERV 

BOMBA SUBMERSIVEL SCARVENGER EJ – 75B; 7,5CV; 220V; 
TRIFÁSICO 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 

 R$ 6.999,00  

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 

-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-TROCA DO OLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ENCOSTO 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA PROPULSORA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO SUPERIOR E INFERIOR 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

21 

04 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL SCARVENGER EJ - 30B; 3,5CV; 220V; 
TRIFÁSICO 
REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-TROCA DO OLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ENCOSTO 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA PROPULSORA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO SUPERIOR E INFERIOR 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 2.634,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 

-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-TROCA DO OLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ENCOSTO 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA PROPULSORA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO SUPERIOR E INFERIOR 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

21 

04 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL SCARVENGER EJ - 30B; 3,5CV; 220V; 
TRIFÁSICO 
REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DO CABO ELÉTRICO  
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO EIXO E IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-TROCA DO OLEO ISOLANTE 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE ENCOSTO 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA PROPULSORA 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO SUPERIOR E INFERIOR 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 2.634,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

22 

02 SERV 

BOMBA MULT-ESTÁGIO STARMAC TIPO 40-5/ 4 ESTÁGIOS 
(ABS) – MOTOR WEG 132S 10CV, 3510RPM, 25.7A, 220V  
 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM CLASSE H DE 
ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETORCLASSE F; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO  
-SUBSTITUIÇÃO DA COROA GUIA 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROTORES 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E ROTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ANEIS DE VEDAÇÃO 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO.  
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 2.590,00 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

23 02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL FLYGT; MOD.: CP 3101. 180MT C/ 462; 
5CV; 1150RPM; 220 V;  
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO DE ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS TERMOSTATOS; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE DEZ METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
COMANDO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO  
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR  
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA PROPULSORA 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO E IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DOS SELOS MECÂNICO INFERIOR E 
SUPERIOR; 

 R$ 3.575,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 

-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

24 

02 SERV 

BOMBAS RE-AUTOESCORVANTES MODELO E -4 DIÂMETRO 
DE SÓLIDOS 3” EQUIPADA COM VÁLVULA FLAP MATERIAIS 
DE COSTRUÇÃO V06 CARCAÇA ASTM 743GRCA40, ROTOR 9 
¾’ ASTM743GRCA40, PLACA DE DESGASTE ASTM743GRCA40, 
TAMPA DE INSPEÇÃO ASTM743GRCA40, CARCAÇA DO SELO 
ASTM743GRCA40, FLAP NEOPRENE/VITON, FLANGE 
ASTM743GRCA40, O’RINGS NEOPRENE/VITON, EIXO AISI 420 
COM FLANGE DUPLA TIPO CARRETEL ANSI B16.1FF / DIN 
2533 PN 16 COM BASE EM PERFIL TIPO U COM 
TRANSMISSÃO ATRAVES DE CORREIA E POLIA ACOPLADO. 
-INSPEÇÃO DA VALVULA FLAP, FLANGE DE SUCÇÃO, TAMPA 
DE INSPEÇÃO, PLACA DE DESGASTE E TAMPA DE PRESSÃO; 
-MANUTENÇÃO NA CARCAÇÃ DO SELO; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO; 
-INSPEÇÃO DO ROTOR; 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO CONJUNTO EIXO E 
IMPULSOR; 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO DIANTEIRO E TRASEIRO; 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO; 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 13.430,00 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

25 02 SERV 

BOMBAS RE-AUTOESCORVANTES MODELO E -3 DIÂMETRO 
DE SÓLIDOS 2.1/2” EQUIPADA COM VÁLVULA FLAP 
MATERIAIS DE COSTRUÇÃO V06 CARCAÇA ASTM 743GRCA40, 
ROTOR 8 ¾’ ASTM743GRCA40, PLACA DE DESGASTE 

 R$ 13.516,00 



Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XVI - n° 1222 - 17 de Setembro de 2020 35

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO E IMPULSOR 

-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

24 

02 SERV 

BOMBAS RE-AUTOESCORVANTES MODELO E -4 DIÂMETRO 
DE SÓLIDOS 3” EQUIPADA COM VÁLVULA FLAP MATERIAIS 
DE COSTRUÇÃO V06 CARCAÇA ASTM 743GRCA40, ROTOR 9 
¾’ ASTM743GRCA40, PLACA DE DESGASTE ASTM743GRCA40, 
TAMPA DE INSPEÇÃO ASTM743GRCA40, CARCAÇA DO SELO 
ASTM743GRCA40, FLAP NEOPRENE/VITON, FLANGE 
ASTM743GRCA40, O’RINGS NEOPRENE/VITON, EIXO AISI 420 
COM FLANGE DUPLA TIPO CARRETEL ANSI B16.1FF / DIN 
2533 PN 16 COM BASE EM PERFIL TIPO U COM 
TRANSMISSÃO ATRAVES DE CORREIA E POLIA ACOPLADO. 
-INSPEÇÃO DA VALVULA FLAP, FLANGE DE SUCÇÃO, TAMPA 
DE INSPEÇÃO, PLACA DE DESGASTE E TAMPA DE PRESSÃO; 
-MANUTENÇÃO NA CARCAÇÃ DO SELO; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO; 
-INSPEÇÃO DO ROTOR; 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO CONJUNTO EIXO E 
IMPULSOR; 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO DIANTEIRO E TRASEIRO; 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO; 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

 R$ 13.430,00 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

25 02 SERV 

BOMBAS RE-AUTOESCORVANTES MODELO E -3 DIÂMETRO 
DE SÓLIDOS 2.1/2” EQUIPADA COM VÁLVULA FLAP 
MATERIAIS DE COSTRUÇÃO V06 CARCAÇA ASTM 743GRCA40, 
ROTOR 8 ¾’ ASTM743GRCA40, PLACA DE DESGASTE 

 R$ 13.516,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 ASTM743GRCA40, TAMPA DE INSPEÇÃO ASTM743GRCA40, 

CARCAÇA DO SELO ASTM743GRCA40, FLAP 
NEOPRENE/VITON, FLANGE ASTM743GRCA40, O’RINGS 
NEOPRENE/VITON, EIXO AISI 420 COM FLANGE DUPLA TIPO 
CARRETEL ANSI B16.1FF / DIN 2533 PN 16 COM BASE EM 
PERFIL TIPO U COM TRANSMISSÃO ATRAVES DE CORREIA E 
POLIA ACOPLADO. 
-INSPEÇÃO DA VALVULA FLAP, FLANGE DE SUCÇÃO, TAMPA 
DE INSPEÇÃO, PLACA DE DESGASTE  E TAMPA DE PRESSÃO; 
-MANUTENÇÃO NA CARCAÇÃ DO SELO; 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO; 
-INSPEÇÃO DO ROTOR; 
-BALANCEAMENTO ELETRODINÂMICO DO CONJUNTO EIXO E 
IMPULSOR; 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROLAMENTO DIANTEIRO E TRASEIRO; 
-REMONTAGEM COMPLETA DO EQUIPAMENTO;  
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO. 

Empresa: VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.786.929/0001-30 
Endereço: ESTRADA DA BONANZA, 1980, CAPELA DE SÃO PEDRO - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 
CEP 06730000 
E-mail: comercial@vegatec.net.br 
Telefone: 11 4159-3130 / 11 94552-3387 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

26 02 SERV 

MOTOR WEG TRIFASICO 25 CV, 220V, 1760RPM, 65.7A, 4 
POLOS 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM CLASSE H DE 
ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETORCLASSE F; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-RETIFICA COM METALIZAÇÃO DO RASGO DE CHAVETA 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO  
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLHAL DA CARCAÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO. 
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 2.422,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 

CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

27 

02 SERV 

MOTOR WEG 132S TRIFASICO 10 CV, 220V, 1760 RPM, 26.6A, 
4 POLOS 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM CLASSE H DE 
ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETORCLASSE F; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-RETIFICA COM METALIZAÇÃO DO RASGO DE CHAVETA 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO  
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLHAL DA CARCAÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO.  
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 1.308,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

28 02 SERV 

MOTOR WEG 112M TRIFASICO 7.5 CV, 220V, 1740 RPM, 
20.0A, 4 POLOS 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM CLASSE H DE 
ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETORCLASSE F; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-RETIFICA COM METALIZAÇÃO DO RASGO DE CHAVETA 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO  
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLHAL DA CARCAÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 

 R$ 1.055,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 

e-mail: licita@saaeangra.com.br 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 

CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

27 

02 SERV 

MOTOR WEG 132S TRIFASICO 10 CV, 220V, 1760 RPM, 26.6A, 
4 POLOS 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM CLASSE H DE 
ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETORCLASSE F; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-RETIFICA COM METALIZAÇÃO DO RASGO DE CHAVETA 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO  
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLHAL DA CARCAÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO.  
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 1.308,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

28 02 SERV 

MOTOR WEG 112M TRIFASICO 7.5 CV, 220V, 1740 RPM, 
20.0A, 4 POLOS 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM CLASSE H DE 
ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETORCLASSE F; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA 
-SUBSTITUIÇÃO DOS ROLAMENTOS DIANTEIRO E TRASEIRO 
-RETIFICA COM METALIZAÇÃO DO RASGO DE CHAVETA 
-BALANCEAMENTO ELETRODINAMICO DO EIXO  
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DIANTEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA TRASEIRA 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLHAL DA CARCAÇA 
-SUBSTITUIÇÃO DO VENTILADOR 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 

 R$ 1.055,00 

 

SAAE/AR –Praça Guarda Marinha Greenhalg, nº 59 B, Centro, Angra dos Reis – R/J – CEP 23900.240 – Tel. (24) 3377.8546 
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Estado do Rio de Janeiro 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
Coordenação de Licitação e Compras 
 -ENTREGA DO EQUIPAMENTO.  

-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

29 

01 SERV 

MOTOR SIEMENS TRIFÁSICO DE INDUÇÃO 7,5KW, 10CV, 
3530RPM, 2 POLOS, 60Hz, 220/380/440/760V, COM 
PÉS/FLANGE FF 265, CARCAÇA 132S. (BOMBA MICROBOLHA) 
OBS: MOTOR COM FECHAMENTO EM 380V 
-REBOBINAMENTO DO MOTOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO SELO MECÂNICO 
-SUBSTITUIÇÃO DA BUCHA DA PONTA DO EIXO 
-SUBSTITUIÇÃO DO ROTOR (CASO NECESSÁRIO) 
-TESTE DE ACEITAÇÃO EM VAZIO; 
-PINTURA ANTI-CORROSIVA E DE ACABAMENTO; 
-ENTREGA DO EQUIPAMENTO.  
-RELATÓRIO DOS TESTES REALIZADOS NO EQUIPAMENTO 

 R$ 1.594,00 

Empresa: ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME 
CNPJ: 07.925.817/0001-10 
Endereço: RUA JOSE HIPOLITO, 161 – COTIARA - BARRA MANSA/RJ – CEP 27347010 
E-mail: eletronetuno@uol.com.br 
Telefone: 24 3323-3018 / 24 98832-6204 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA MARCA 
PREÇO UNITÁRIO 

REGISTRADO 

30 02 SERV 

BOMBA SUBMERSÍVEL ABS PIRANHA MODELO PE45-2C, 2 
POLOS, 60Hz, 6.7CV/5KW, 3500RPM 
-REBOBINAMENTO DO ESTATOR ELÉTRICO EM ISOLAMENTO; 
-IMPREGNAÇÃO DO ESTATOR COM VERNIZ ELETRO 
ISOLANTE PROTETOR; 
-SECAGEM (POLIMERIZAÇÃO) DO VERNIZ EM ESTUFA 
VENTILADA, COM TEMPERATURA CONTROLADA; 
-SUBSTITUIÇÃO DO KIT DE ANÉIS; 
-SUBSTITUIÇÃO DE VINTE METROS DE CABO ELÉTRICO DE 
ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DAS BUCHAS DO CABO ELÉTRICO COMANDO 
E ALIMENTAÇÃO; 
-SUBSTITUIÇÃO DOS SELOS MECÂNICO INFERIOR E 
SUPERIOR; 
-SUBSTITUIÇÃO DA PLACA DE APOIO 
-SUBSTITUIÇÃO ROLAMENTO INFERIOR E SUPERIOR 
-SUBSTITUIÇÃO DO IMPULSOR 
-SUBSTITUIÇÃO DA CAMARA DE ÓLEO 
-SUBSTITUIÇÃO DO OLHAL; 
-RETIFICA DO ASSENTO DO SELO, IMPULSOR E CÃMARA 
PROPULSORA 

 R$ 5.261,00 
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Angra dos Reis, 09 de Setembro de 2020.
Paulo Cezar de Souza

Presidente – SAAE

VEGATEC SOLUCOES EM MANUTENÇAO LTDA - ME

ELETROMECANICA NOVA NETUNO 161 LTDA - ME

D  E  C  R  E  T  O      No   11.750,   DE   16   DE    SETEMBRO   
DE   2020

O PREFEITO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso de sua atribuição legal que lhe confere o art. 87, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município; e

 CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 314/2020-SDSP.DEA-
DM, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, 
datado de 14 de setembro de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado o servidor CLÁUDIO DE JESUS PEREIRA, Matrí-
cula 12678, Habilitação nº 00031219962, Categoria AC, a conduzir veículos 
desta Administração Pública, no desempenho de suas atribuições.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 16 DE SETEMBRO DE 2020.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

CÉLIA CRISTINA AMORIM SILVA JORDÃO
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PORTARIA Nº 005/2020/SGRI

O SECRETÁRIO DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, 
usando de suas atribuições legais, com base no art. 67 da Lei nº 8.666/93,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam designados os servidores MOISÉS NUNES DE ALENCAR, 
Matrícula nº 25362 e ROMÁRIO RAMIRO, Matrícula 25390, para reali-
zar o acompanhamento e a fiscalização da ARP - Ata de Registro de Preços 
103/2020, decorrente do processo 2020005104, celebrado entre o Município 
de Angra dos Reis e a empresa SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS 
INTELIGENTES S/A, que tem por objeto a eventual contratação do serviço 
de emissão de certificado digital A3 – tipo e-CPF com Dispositivo de arma-
zenamento de Certificado Digital – token USB (Marca: Soluti).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de setembro de 2020.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 16 DE SETEMBRO DE 2020.

MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020

PROCESSO Nº 2020008670 – Torna-se sem efeito a publicação do Pregão 
Presencial nº 020/2020 no Boletim Oficial do Município nº 1221, do dia 
15/09/2020, pág. 22.

Angra dos Reis, 17 de setembro de 2020.
RODRIGO DE ARAUJO MUCHELI

Secretário de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020

PROCESSO Nº 2020008670
OBJETO: Aquisição emergencial teste rápido para detecção qualitativo dos 
anticorpos IgG/img para corona vírus (COVID-19) para atender a Secretaria 
de Saúde de Angra dos Reis, nas ações d combate ao Covid-19.
DATA/HORA DA SESSÃO: 24/09/2020, às 14:00hs.
RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br ou Depar-
tamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente la-
crado em sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

Liliane Sousa da Conceição
Pregoeira

PARTE II

CÂMARA MUNICÍPAL DE ANGRA DOS REIS

PUBLICAÇÃO OFICIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93.

Processo n° 373/2020

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS E GL CO-
MÉRCIO DE CONSULTORIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA.

TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 005/2020

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
contratual por 90 (noventa) dias, sem reajuste, para a prestação de serviços 
médicos-periciais, realização de exames médicos admissionais e demissionais, 
perícias e juntas médicas, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Angra dos Reis, com fulcro no art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c 
Cláusula Quarta do Contrato nº 005/2020.

VALOR: O valor global estimado do presente Termo Aditivo é de R$ 
113.295,88 (cento e treze mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e 

oito centavos).

PRAZO: O prazo de duração do presente Termo Aditivo é de 90 (noventa) 
dias, contados a partir do dia 20/08/2020, com término em 19/11/2021.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas de que trata o presen-
te Termo Aditivo correrão por conta do P.T. nº: 01.031.0185.2.295, ED. 
3.3.9.0.39.00.00, Nota de Empenho n° 358/2020, datada de 19/08/2020, 
no valor de R$ 113.295,88 (cento e treze mil, duzentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e oito centavos).

AUTORIZAÇÃO:  19/08/2020

DATA DA ASSINATURA: 19/08/2020
 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Cláusula 
Quarta do Contrato nº 005/2020.

LUIS CLAUDIO PEREIRA DAS DORES
Presidente


